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Educação Prevencionista 
Promove Kaizen nas Empresas 
Educação de qualidade é a base necessária para sair da rotina dos prejuízos advindos dos aci- 
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Seu CNAE vai mudar de risco? 
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Ainda dá tempo e 
temos vagas! 

Curso de Instrutor/Auditor NR12, 

presencial, em Araçatuba/SP 

Nos dias 5, 6 e 7 de fevereiro 

Inscrições/Informações: 

Whats: 
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Educação Prevencionista 
Promove Kaizen nas Empresas 

 

 

 

Seu CNAE vai mudar 
de risco? Entenda a 

nova NR-04 
 

Herbert Bento* 

   Estamos vivendo um marco histórico 
na Segurança do Trabalho. 

   Após décadas operando com uma tabela es 

tática, o Ministério do Trabalho abriu consulta 

pública para atualizar o Anexo I da NR-04, 

que define a relação entre CNAE e Grau de Ris 

co (GR). 

   O que muda de fato? 

   Pela primeira vez desde 1978, a classifica 

ção de risco (1 a 4) não será baseada em "tra 

dição", mas sim em indicadores reais de aci 

dentalidade. 

    Dados sobre opiniões: a nova metodologia 

usará estatísticas previdenciárias e de sinis-

tralidade para definir o risco de cada ativida 

de. 

    Justiça regulatória: setores que investiram 

em prevenção podem ter o GR reduzido, en-

quanto setores com alta acidentalidade po-

dem ver o GR subir. 

    CNAE 2.0: a tabela será finalmente harmo 

nizada com a versão atual da Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas.  

   Por que isso é crítico para você? 

   O Grau de Risco é o coração do dimensio-

namento do SESMT. 

   Uma mudança no GR de um setor pode: 

   Obrigar empresas a contratarem mais Téc-

nicos, Engenheiros e Médicos; Reduzir a 

exigência em setores que se tornaram mais 

seguros; Alterar drasticamente o mercado de 

traba lho em nichos específicos.  

  A consulta pública ainda está aberta no por-

tal Participa + Brasil. 

Herbert Bento - Escola da Prevenção N869 

 
Por Fabrício Varejão 

Engenheiro, Professor e Escritor. 

Das premissas do TQC, já nos ensinava na 

década de 80, o maior expert e percussor na 

temática da Qualidade Total no Brasil, o ilus 

tre professor Vicente Falconi: " ...para alcan 

çar resultados é preciso gerenciar as rotinas 

(vide o Ciclo PDCA) e promover melhoria contí 

nua (vide Kaizen)." 

    Certamente, tudo aquilo que aprendemos 

ao beber na fonte e aplicamos corretamente, 

de forma persistente e disciplinada, levar-

nos-á a ter êxito no alcance de resultados aos 

quais almejamos e planejamos. 

   Entre tantas metas que se planeja a cada 

ano, existe uma que transpassa o tempo e in-

discutivelmente pode promover mudanças 

significativas das empresas: a Educação Pre-

vencionista. 

   Na Prevenção de Acidentes do trabalho é 

preciso existir uma cultura de prevenção no 

ambiente de trabalho, um clima organizacio 

nal favorável a sua perpetuação, uma política 

de prevenção clara e inequívoca determinada 

pela alta direção que estabeleça o valor da 

prevenção para a perpetuação do negócio da 

empresa, dos empregos oferecidos, dos salá 

rios e impostos pagos. 

   E ao que se percebe tudo isso apenas acon 

tece ao se educar pessoas, desde os emprega 

dos próprios, prestadores de serviços e até vi 

zinhos sobre a importância e ganhos advindo 

da prática da Segurança do Trabalho em tudo 

que se realiza na prática laboral. 

  Educação é o maior investimento com garan 

tia de retorno de capital que se pode ter um 

uma empresa. 

   Educação planejada a curto, médio e longo 

prazos, em todos os níveis, de forma continua 

da, em diversas modalidades para capacita 

ção, atualização, up-grade, sempre aconte 

cendo para consolidação das melhorias contí 

nuas. 

   Empreendedores eficazes não titubeiam em 

priorizar ações de Educação para o seu qua 

dro de pessoal, eles orientam os seus gesto 

res de Recursos Humanos a firmarem metas 

permanentes, como: treinamentos diversos, 

realização de eventos, visitas técnicas, divul 

gação de informação em massa para a cria-

ção de uma cultura de prevenção, aliás que 

apenas será consolidada a longo prazo. 

   O que existe de valor permanente em uma 

empresa é o Capital Humano, e trabalhadores 

adequadamente educados ao promoverem 

melhoria contínua, estarão garantindo a so-

brevivência do negócio, emprego e renda 

com Segurança, Saúde e Qualidade de vida a 

todos. 

   O TQC - Total Quality Control nos demonstra 

a instabilidade de uma empresa "serrote", 

com comportamento oscilante, da estabilida-

de de uma empresa "escada", com cresci-

mento sustentável, ao gerenciar as rotinas da 

prática educativa e promover o tão sonhado 

Kaizen. 

   Educação de qualidade é a base necessária 

para sair da rotina dos prejuízos advindos dos 

acidentes do trabalho. 

   Pense nisto! 
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Aposentadoria 

especial e ruído: 

O impacto do 

Tema 317 da TNU 

 
Por Erivelto Silvestre Nogueira* 

  A Turma Nacional de Uniformização 
(TNU) julgou o Tema 317, no dia 18/09/ 

2025, com a publicação do Acórdão no dia 

25/09/2025, trazendo uma mudança crucial 

para a comprovação da atividade especial por 

exposição ao ruído. A decisão afeta diretamen 

te segurados, advogados e empresas respon 

sáveis pela emissão do PPP, documento cen-

tral nas análises de aposentadoria especial. 

 

   O entendimento foi firmado em linha com o 

que já havia sido discutido no Tema 174, tam 

bém da TNU, mas com uma exigência mais 

clara e objetiva: sem menção expressa à 

NHO-01 da FUNDACENTRO ou à NR-15, o PPP 

pode ser considerado insuficiente para com-

provar a metodologia correta de aferição do 

ruído e, consequentemente, não ser validado 

como prova para o reconhecimento de espe-

cialidade. 

   A controvérsia analisada pela TNU girava 

em torno de um ponto específico: é suficiente 

que o PPP mencione “dose”, “dosímetro” ou 

“dosimetria” para comprovar que o ruído foi 

medido conforme as normas técnicas exigi-

das? 

   Segundo a tese do Tema 174, a contar de 

19/11/2003, a aferição deveria seguir os cri 

térios da NHO-01 da FUNDACENTRO ou da 

NR-15. Porém, muitos PPP traziam apenas ter 

mos genéricos sobre dosimetria, sem indicar 

se a técnica obedecia à metodologia oficial. 

   O ponto central da discussão foi definir se a 

Administração poderia presumir a correta me 

todologia mesmo sem referência explícita às 

normas. 

   O Tema 317 veio resolver esse impasse: a 

mera menção à dosimetria ou ao dosímetro 

não prova, por si só, que a medição seguiu os 

preceitos da FUNDACENTRO ou da NR-15. 

   A TNU fixou a tese de que é indispensável a 

menção expressa à NHO-01 e/ou NR-15 no 

PPP para indicar que seus preceitos foram se 

guidos. O colegiado entendeu que: 

   - A simples referência a “dosimetria” não 

garante conformidade técnica; 

   - Não cabe ao julgador presumir que os cri 

térios da NHO-01 foram observados; 

   - A comprovação precisa vir do documento, 

e não de interpretação extensiva. 

   O entendimento não contraria o Tema 1083 

do STJ, que trata da metodologia em si, e sim 

complementa o Tema 174 da TNU ao exigir 

que a documentação demonstre a adoção das 

normas de forma inequívoca. 
 

ERIVELTO SILVESTRE NOGUEIRA* 

Engenheiro Civil e de  

Segurança do Trabalho; 

Advogado; Higienista Ocupacional; 

atua em diversas empresas, entre elas na 

Petrobrás e Ministra Cursos. 

WhatsApp: (21) 99828-8220  

eriveltosnogueiraadv@gmail.com 
 

 
 

http://www.norminha.net.br/
https://www.gov.br/participamaisbrasil/consulta-publica-anexo-i-relacao-da-classificacao-nacional-de-atividades-economicas-cnae-versao-20-com-correspondente-grau-de-risco-gr-norma-regulamentadora-nr-n-4
https://www.gov.br/participamaisbrasil/consulta-publica-anexo-i-relacao-da-classificacao-nacional-de-atividades-economicas-cnae-versao-20-com-correspondente-grau-de-risco-gr-norma-regulamentadora-nr-n-4
https://www.jgb.com.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
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   Eram explicadas como proteção. 

   O trabalhador entendia o porquê. 

   O líder dava o exemplo. 

   O técnico não era visto como fiscal, mas co 

mo apoio. 

   E o mais interessante: 

   ninguém precisava mandar. 

   Porque quando a segurança faz sentido, 

ela deixa de ser regra 

   e vira comportamento. 

   Isso é cultura. 

   Cultura é quando a segurança acontece 

mesmo quando ninguém está olhando. 

 

 
 

COMO ACESSAR AS 
EDIÇÕES DE NORMINHA? 

 

NOSSO NOVO SITE: 
www.norminha.net.br 

 

NO GRUPO DE WHATS  
“NORMINHA GRATUITO”: 
https://chat.whatsapp.com/

EIr44iiPgKFJF04XZhDSSO 
 

NO CANAL DO TELEGRAM: 

https://t.me/norma2009 
 

INSTAGRAM, SIGA-NOS: 
https://www.instagram.com

/norminha_revista/ 
 

OU ADICIONE NOSSO WHATS 

(18) 99765-2705 NO SEU GRUPO 

QUE IREMOS POSTAR AS 

EDIÇÕES SEMANALMENTE. 

PUBLIQUE SUA EMPRESA AQUI 

 

 
 

 
      Lá estava eu, visitando mais uma obra, 

quando me deparei com uma cena que me 

fez refletir. Um trabalhador, capacete torto, 

cinto de segurança pendurado no ombro, e 

aquele ar de “tá tranquilo, eu dou conta”. Pa 

rei por uns segundos e me perguntei: onde é 

que a prevenção se desencontra do comporta 

mento humano? Essa pergunta me acompa 

nha desde o início da minha carreira e, since 

ramente, acho que nunca vai me abandonar. 

Porque segurança não é só sobre norma, EPI 

ou treinamento, é sobre pessoas. E pessoas 

são movidas por histórias, hábitos e escolhas. 

A prevenção, no papel, é linda. É cheia de pla 

nos, checklists e metodologias que fazem 

qualquer gestor de segurança sorrir. Mas a 

prática é outra conversa. A prevenção só faz 

sentido quando encontra o comportamento 

humano. É como uma dança: se um dos dois 

não acompanha o ritmo, o resultado é desas 

troso. E o que muitas vezes acontece é que a 

gente insiste em ensinar os passos da preven 

ção sem olhar para o que motiva ou trava o 

comportamento das pessoas. 

   Já viu como o hábito tem força? A gente é 

bicho de rotina. Fazemos no piloto automático 

boa parte do que acontece no dia a dia. E aí 

está o perigo. Um gesto inseguro, repetido vá- 

 

Quando a prevenção encontra o 
comportamento humano 

 

 

 

rias vezes sem correção, vira uma prática. E 

depois que vira prática, pra quebrar isso é um 

baita desafio. É o famoso “sempre fiz assim e 

nunca deu nada”. É aqui que a prevenção pre 

cisa ter criatividade e paciência pra virar o jo 

go. Porque só repetir regra não muda compor 

tamento. 

   Lembro de uma história que vivi em uma in 

dústria. Tinha um operador que nunca usava 

as luvas adequadas. Ele dizia que atrapalhava 

o manuseio das ferramentas. Toda vez que al 

guém cobrava, ele dava um sorriso sem graça 

e continuava. Até que um dia ele se cortou 

feio. Naquela conversa no ambulatório, ele de 

sabafou: “Eu sabia que podia acontecer, mas 

nunca achei que fosse comigo.” É isso! O com 

portamento humano tem essa tendência de 

subestimar o risco. É aí que entra o nosso pa 

pel: transformar a prevenção em algo tangí 

vel, próximo, real. 

   A prevenção só ganha força quando a gente 

entende o que está por trás das escolhas de 

cada pessoa. É preciso enxergar além do uni-

forme, além do cargo, além do comportamen 

to em si. Por que fulano ignora o EPI? Por que 

beltrano não segue o procedimento? Tem 

pressa? Tem medo de represália? Não acre 

dita no risco? A resposta pra essas perguntas 

é o ponto de partida pra qualquer mudança. 

 

 
 Em outra empresa, ninguém gritava “use 

o EPI!”. 

   Ninguém ameaçava com advertência. 

   Ninguém falava em multa. 

   Mesmo assim, os capacetes estavam na ca 

beça, 

   os procedimentos eram respeitados, 

   e quando alguém se colocava em risco, o 

colega se aproximava e dizia: “Ei, vamos com 

calma. Quero você inteiro em casa hoje.” 

   Ali, segurança não era medo de fiscaliza-

ção. 

   Era cuidado. 

   As normas existiam, claro. 

   Mas não eram apresentadas como castigo. 

   E não dá pra falar de prevenção sem falar 

de exemplo. De que adianta exigir comporta 

mento seguro se as lideranças não praticam? 

O famoso “faça o que eu digo, mas não o que 

eu faço” destrói qualquer cultura de seguran 

ça. O exemplo é o maior aliado da prevenção. 

Quando o gestor veste o EPI, segue os procedi 

mentos e valoriza a segurança, ele inspira. E 

inspiração tem mais poder que qualquer re-

gra. 

   Outra coisa que não pode faltar nessa equa 

ção é o diálogo. Prevenção não é imposição, 

é construção. É trazer as pessoas pra conver 

sa, ouvir as histórias, os medos, as suges-

tões. Segurança é sobre pertencimento. Quan 

do o colaborador sente que faz parte de algo 

maior, que a segurança dele importa de verda 

de, ele muda. Ele se engaja. E aí, a prevenção 

encontra o comportamento humano de um 

jeito fluido, natural, poderoso. 

   No final das contas, a prevenção só aconte 

ce de verdade quando vira hábito, quando se 

torna parte da cultura. E isso leva tempo, exi-

ge paciência e muito trabalho. Mas vale a pe-

na. Porque cada comportamento seguro cons 

truído é uma vida protegida, uma família tran 

quila, uma história que não será interrompida. 

E, pra mim, isso é o que faz tudo valer a pena. 

 
 

 

O dia em que ninguém mandou, 
mas todos fizeram 

A TRANSFORMAÇÃO COMEÇA EM VOCÊ 

Metanoia: Mude a Mente, Mude a Vida 

cípios eternos em: 

   Decisões Diárias: Guiadas pelo temor do 

Senhor e pelo discernimento. 

   Relacionamentos e Trabalho: Expressões 

práticas da sabedoria divina. 

   Formação do Caráter: Construindo uma vida 

sábia e plena. 

   Descubra como a sabedoria floresce plena-

mente na prática do bem e, como diz a can-

ção, a verdade profunda de que "É preciso sa 

ber viver". 

 

Livro de  

Claudiano Ferreira 

 

CLIQUE NO LINK PARA 

COMPRAR O LIVRO: 

https://go.hotmart.com/C103269753N 

 
 

 

 
   A Sabedoria é um farol que não apaga, 

mesmo quando os ventos da vida sopram 

forte. 

   Você busca uma vida mais plena, justa e 

guiada pela prudência? Mergulhe na riqueza 

atemporal de um dos textos mais preciosos 

da Bíblia: o Livro de Provérbios. 

   "Entre o Saber e o Viver" é mais do que um 

guia de conselhos morais; é um convite para 

descobrir a sabedoria que transforma a fé em 

atitudes práticas. Escrito por Cícero Manuel, 

esta obra continua a jornada iniciada em A 

Sabedoria dos Salmos, mas aqui, o foco se 

volta para a ação no mundo. 

  Se os Salmos nos ensinam a falar com Deus, 

os Provérbios nos ensinam a viver segundo o 

que Dele aprendemos. 

    Neste livro, você irá aprender a aplicar prin 

 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
http://www.norminha.net.br/
https://chat.whatsapp.com/EIr44iiPgKFJF04XZhDSSO
https://chat.whatsapp.com/EIr44iiPgKFJF04XZhDSSO
https://t.me/norma2009
https://www.instagram.com/norminha_revista/
https://www.instagram.com/norminha_revista/
https://softworksepi.com.br/
https://go.hotmart.com/C103269753N
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    Sabemos que a cada mudança para 
adequar-se às Normas Regulamenta-
doras (NRs), mais empenho e estratégias 

são necessários dentro das empresas. Uma 

oportunidade para fazer revisão é também pa 

ra alinhar times, escutar propostas, integrar 

departamentos e CIPA, além de tornar a jorna 

da laboral mais segura e produtiva. 

   Procedimentos como a digitalização, gamifi 

cação e saúde mental, a modernização com a 

introdução da Internet das Coisas (IoT), Inteli- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

gência Artificial (IA) e o alinhamento à agenda 

ESG (Ambiental, Social e Governança, assun-

to aprofundado anteriormente aqui), com for-

te união com o fator humano e a aprendiza-

gem contínua – uma delas baseada no concei 

to de microlearning, ou pílulas de conhecimen 

to, disponibilizadas via mobile –, são alguns 

dos tópicos a serem discutidos, aplicados e 

integrados às NRs. 

   Revisão e papel da CTPP 

   O termômetro em Saúde e Segurança do 

Trabalho (SST) estima como ativos os proces 

sos de atualização conduzidos pela Comissão 

Tripartite Paritária Permanente (CTPP), do Mi-

nistério do Trabalho, responsável por colocar 

na mesa as pautas dessas normas. 

   “A NR-4 (Serviço Especializado em Enge-

nharia de Segurança e em Medicina do Traba 

lho – SESMT) e a NR-15 (Insalubridade) estão 

sob análise para revisões que considerem o 

nível de risco das atividades e os impactos 

das mudanças climáticas. Já a NR-10 deve 

ser atualizada para contemplar novas matri-

zes energéticas, como sistemas solares e pon 

tos de recarga para veículos elétricos”, apon 

ta matéria do jornal Contábil. 

   Acidentes têm cor e raça 

   Muito  embora  os avanços  sejam  visíveis 

 

Prevenir Tragédias através da Engenharia de 

Segurança Proativa - Capacitação Inicial On-Line 

 
   Realização da Associação dos Docentes em 

Engenharia de Segurança do Trabalho. 

   Carga Horária: 3h 

   Turma 20 a 30 participantes  

 

   Data  

   07 de Março, das 09 às 12h 

 

   Objetivo: 

   Habilitar os alunos no domínio das ferramen 

tas da Engenharia de Segurança Proativa, 

com foco na identificação de sinais de alerta 

e construção de uma Gestão Organizacional 

que impeça tragédias. 

 

   Conteúdo Programático: 

   Introdução, Trajetória da Pesquisa, Quadro 

Referencial Teórico, Framework, Estudos de 

Caso, Capacitação, Resultados, Conclusão e 

Orientações para o Trabalho 

 

   Inscrições no e-mail: 

   washington.fiocruz@gmail.com 

 

   Investimento: R$200,00 

   Obs: Associados ANDEST usufruem 50% de 

desconto. 

Se inscreva logo e garanta sua vaga! A ordem 

de inscrição contará na formação da turma. 

 

   Instrutor: 

   Prof. Eng. Washington Barbosa, DSc COP 

PE/UFRJ, desde 1984 atuando em Organiza 

ções nas Funções de Gestão, Técnica e Ope  

 

racional 

   Protagonista em Aprimorar as Operações e 

a Segurança nas Organizações através da Se 

gurança Proativa, Contemporânea e Impulsio 

nadora das Organizações (Segurança PCI), e 

das Tecnologias da Engenharia e Abordagem 

da Segurança Proativa (ESP e ASP) e Times 

de Aprimoramento das Operações e Seguran 

ça (TAOS) 

 

 
 

 

 

Revisão das NRs considera 
mudanças climáticas e adequação à 
digitalização na prevenção laboral 
Atualização das normas pela CTPP busca alinhar a segurança operacional à 

agenda ESG e aos desafios das recargas elétricas e solares e procedimentos 

relacionados à digitalização, gamificação e saúde mental 

 

nos regramentos, normativas e ações inde-

pendentes em Saúde e Segurança do Traba-

lho (SST), é nítido que há muito para ser feito 

e cumprido, o que impacta principalmente a 

massa trabalhadora. 

   Fazendo um panorama, o Anuário Estatísti 

co de Acidentes do Trabalho revelou que 53% 

dos registros de acidentes do trabalho em 

2024, 417,6 mil dentre 787,4 mil notificações 

com informação sobre raça e cor do acidenta 

do, o peso recaiu à população negra no Brasil. 

   Houve um crescimento 16% no registro de 

acidentes entre pretos e pardos, em compara 

ção aos números de 2023. Entre os brancos, 

o aumento foi de apenas 9,7%. 

   O documento, lançado em dezembro de 

2025 pelo Ministério da Previdência Social, a 

pontou que entre a população branca, foram 

registrados 360.907 acidentes (45,8%). Já os 

pardos corresponderam a 347.053 (44%); pre 

tos, 70.508 (9%); amarelos, 6.501 (0,7%); e 

indígenas, 2.393 (0,2%), além de 46.686 aci 

dentes sem tal informação, totalizando 834. 

048 acidentes ocorridos no ano citado. 

   Responsabilização 

   Investir em medidas preventivas, capacita-

ção, respeito aos trabalhadores e investimen-

tos em equipamentos de proteção e manuten 

ção de maquinários e mobiliários não podem 

ser vistos como um custo, mas um compro-

misso firmado que impacta toda uma cadeia 

produtiva e previdenciária, inclusive. 

   João Badari, advogado especialista de Direi 

to Previdenciário e sócio do escritório Aith, Ba 

dari e Luchin Advogados, em artigo ao site 

Voz do Bairro, sinaliza que quando uma em-

presa negligencia a saúde e segurança de 

seus colaboradores, desencadeada por um 

acidente, não se pode apenas o Estado, por 

meio do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), arcar com as despesas sociais. 

   Na opinião do advogado, a responsabiliza 

ção das empresas atende a múltiplos objeti 

vos e deve ser observada como parte da ges 

tão, o que derruba a tese de encará-la somen 

te para formalizar um tópico meramente for-

mal ou documental. 

   “Contribui-se para reduzir o desequilíbrio fi 

nanceiro da Previdência, aliviando um siste-

ma já pressionado pelo envelhecimento da po 

pulação e pelo aumento dos benefícios por in 

capacidade. 

Clique aqui e assine a revista 

cipa&INCÊNDIO 

 
 

 

 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://revistacipaeincendio.com.br/assine/
https://revistacipaeincendio.com.br/assine/
http://www.andestdobrasil.org


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aumento das multas do LTCAT e PPP 
acende alerta no setor de SST 
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Por Nícolas Suppelsa 

Repórter da Revista Proteção 

Clique aqui para assinar a Revista Proteção, 

Digital e Impressa 

O reajuste das multas previdenciárias 
promovido pela Portaria Interministerial 

MPS/MF nº 13/2026 já começa a provocar 

impactos relevantes no universo da SST (Saú 

de e Segurança do Trabalho). Embora a nor-

ma não crie novas obrigações para as empre 

sas, o aumento expressivo dos valores das pe 

nalidades relacionadas ao LTCAT (Laudo Téc-

nico das Condições Ambientais do Trabalho), 

ao PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) 

e a outros documentos obrigatórios altera de 

forma significativa a percepção de risco das 

organizações. 

   A Proteção ouve especialistas no tema, que 

esclarecem questionamentos e atentam para 

o cumprimento das normas, que se tornou 

mais urgente do que nunca. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Atualizações 

   Publicada em 12 de janeiro de 2026, a porta 

ria atualiza os valores-base das multas previs 

tas no RPS (Regulamento da Previdência So 

cial). Em alguns casos, as penalidades podem 

chegar a quase R$ 350 mil. Para o médico e 

advogado do Trabalho João Baptista Opitz Ne  

 
 Baseada em uma postagem de um co 
lega, e minha análise, estudos acadêmicos, 

aplicações práticas e postagens atuais que 

estou desenvolvendo, da necessidade de apri 

morarmos a Gestão da Segurança, desenvolvi 

este manifesto que estão relacionadas as figu 

ras desta postagem. 

   "Eu ainda estou aprendendo", primeira fo-

to, se liga as apresentações dos alunos de en 

genharia da UFRJ apresentando estudos de 

casos de acidentes maiores, segunda foto: 

   Momentos que aprendo muito e faço trocas 

de experiências é quando estou com os alu 

nos da engenharia da UFRJ, os Capacitando 

na Engenharia da Segurança Proativa: 

https://youtube.com/shorts/SERhZ9qkL4I?si

=XWwxJUoMmqi8PdK1 

 

   Muito legal ver como estes futuros gestores 

evoluem a sua forma de pensar possíveis peri 

gos nesta temática, e estão abertos ao apren 

dizado neste tema pouquissimo estudado e 

trabalhado em profundidade na formação de 

profissionais 

   Em relação a foto dos Times de Aprimora-

mento das Operações e Segurança nas Orga 

nizações (TAOS), terceira foto: 

   E outros momentos de aprendizado e trocas 

de experiências é quando estou no ambiente 

organizacional, na operação, minha origem, 

pois comecei a trabalhar como operador con-

cursado em uma Refinaria de Petróleo, a Re-

duc, aos 19 anos, após estágio de 1 ano como 

técnico. São momentos que consigo ver e a-

plicar o que desenvolvi na temática da Enge-

nharia da Segurança Proativa, projetos para 

aprimorar os ambientes organizacionais com 

foco na Prevenção de Acidentes Maiores: 

https://youtube.com/shorts/WV9ONOZSL7k?

si=0GiKALTcu5aQAJXP  

 

   São os Times de Aprimoramento das Opera 

ções e Segurança. 

   Em relação a quarto foto da urgência ao fa-

zer: 

 

 

   Importante transformar a teoria em prática, 

gosto muito também desta foto, fico preocu 

pado com teorias sem aplicação, importante 

melhorar os ambientes organizacionais,  vali-

dar a proposta e desenvolver boas práticas, é 

o caminho que trilho, é o que me motiva, leva 

tempo, necessita dedicação e inteligencia pa-

ra desenvolver estas questões em ambientes 

organizacionais, mas recompensa. 

 

 

Saudações, 

 

Prof. Eng. Washington Barbosa, DSc 

COPPE/UFRJ, desde 1984 atuando em 

Organizações nas Funções de Gestão, 

Técnica e Operacional 

 

Protagonista em Aprimorar as Operações e a 

Segurança nas Organizações através da 

Segurança Proativa, Contemporânea e 

Impulsionadora das Organizações 

(Segurança PCI), e das Tecnologias da 

Engenharia e Abordagem da Segurança 

Proativa (ESP e ASP) e Times de 

Aprimoramento das Operações e Segurança 

(TAOS) 

 

 
 

   O papel estratégico dos profissionais de 

SST 

   Com o aumento das penalidades, cresce 

também a responsabilidade dos profissionais 

de SST. Os especialistas defendem que o mo-

mento exige uma atuação mais estratégica, 

com foco em gestão de risco corporativo, evi-

dências técnicas e comunicação clara com a 

alta direção. 

   Entre as medidas imediatas recomendadas 

estão a revisão dos LTCATs, a verificação da 

consistência entre laudos, PGR e eventos do 

eSocial, além da definição de gatilhos formais 

para atualização dos documentos sempre que 

houver mudanças nos processos, agentes ou 

condições de trabalho. 

   “As empresas que ‘vendem papel’, e não 

gestão e soluções, estão ficando cada vez 

mais pressionadas a entregar serviços de mui 

to mais qualidade às organizações.”, conclui 

o engenheiro Gustavo Rezende. 

 

 
 

 

to, o efeito prático tende a ser imediato. 

   “O aumento no valor das multas é algo que 

pode fazer com que as empresas cheguem à 

conclusão que é melhor e mais barato cum 

prir a norma, do que pagar a multa. Isso faz 

com que mais empresas realizem as análises 

necessárias e cumpram com essas obriga-

ções previdenciárias”, afirma. 

   Multa maior, prioridade maior 

   Na avaliação de especialistas, o principal im 

pacto da portaria não está em uma mudança 

na legislação em si, mas na materialização do 

risco financeiro. Segundo o engenheiro de Se 

gurança do Trabalho Gustavo Rezende, o rea-

juste tira o tema da esfera exclusivamente téc 

nica e o leva diretamente às áreas financeira 

e jurídica das empresas. 

   “O impacto é menos ‘mudou a lei’ e mais 

‘mudou o tamanho do estrago quando da não 

conformidade’”, explica. Segundo Rezende, o 

erro documental passa a ser tratado, na práti 

ca, como erro previdenciário, com valores 

que chamam a atenção da alta gestão. 

   Esse novo cenário tende a impulsionar uma 

mudança de comportamento: empresas que 

antes postergavam a atualização do LTCAT ou 

tratavam o PPP como mera formalidade pas-

sam a enxergar a conformidade como uma de 

cisão econômica. 

   Reflexos na gestão de SST e no eSocial 

   Outro fator que amplia o efeito da portaria é 

a maior detectabilidade das inconsistências. 

Com o PPP eletrônico obrigatório e integrado 

ao eSocial, além da possibilidade de consulta 

direta pelo trabalhador via Meu INSS, erros e 

divergências tendem a aparecer com mais ra 

pidez — seja em fiscalizações, auditorias ou 

ações judiciais. 

   De acordo com Gustavo Rezende, isso deve 

levar a alguns fatores como maior governan 

ça sobre documentos críticos, como LTCAT e 

PPP;  aumento de  auditorias  internas e exter- 

nas; e pressão crescente por qualidade técni 

ca dos laudos e avaliações ambientais. 

   Nunca foi tão importante cumprir a legisla 

ção  

   Para João Baptista Opitz Neto, o impacto vai 

além da multa administrativa. Ele alerta que 

a correta elaboração e atualização do LTCAT 

e do PPP também são fundamentais para re-

duzir riscos trabalhistas e previdenciários, es-

pecialmente diante do crescimento das ações 

judiciais que pedem a retificação do PPP. 

   Além disso, ele destaca que “esta documen 

tação pode ser utilizada como prova pelas em 

presas nas esferas trabalhista e previdenciá 

ria. Entendo que sempre valeu a pena cumprir 

a legislação, agora mais ainda”. 

CLIQUE ABAIXO E OUÇA 

 
 

CLIQUE ABAIXO E ACESSE 
 

 

 

Manifesto a Ação no Aprimoramento da Gestão da 

Segurança em Ambientes Acadêmicos e Profissionais, 

vamos transformar a Teoria em Prática, Validando as 

Propostas Apresentadas e Desenvolvendo Boas Práticas 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://www.prevseg-ata.com.br/
https://guarainsp.com.br/
https://assinaturas.protecao.com.br/?_gl=1%2A13rw1ma%2A_ga%2AMTM5NjE5NzAwNC4xNzY1OTcwNDMz%2A_ga_HY9QJXJHKW%2AczE3Njk0MjYyNjQkbzMxJGcxJHQxNzY5NDI2MzAxJGoyMyRsMCRoMA..
https://assinaturas.protecao.com.br/?_gl=1%2A13rw1ma%2A_ga%2AMTM5NjE5NzAwNC4xNzY1OTcwNDMz%2A_ga_HY9QJXJHKW%2AczE3Njk0MjYyNjQkbzMxJGcxJHQxNzY5NDI2MzAxJGoyMyRsMCRoMA..
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/documentos/PortariaInterministerialMPSMF13de9dejaneirode2026.pdf
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/documentos/PortariaInterministerialMPSMF13de9dejaneirode2026.pdf
https://youtube.com/shorts/SERhZ9qkL4I?si=XWwxJUoMmqi8PdK1
https://youtube.com/shorts/SERhZ9qkL4I?si=XWwxJUoMmqi8PdK1
https://youtube.com/shorts/WV9ONOZSL7k?si=0GiKALTcu5aQAJXP
https://youtube.com/shorts/WV9ONOZSL7k?si=0GiKALTcu5aQAJXP
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora
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CONTAGEM REGRESSIVA: 

NR-1: A partir de maio, empresas deverão monitorar riscos à saúde mental 

Exigência passa a ser fiscalizada e afeta políticas internas das empresas. 

 
       A partir de maio de 2026, empresas 

passarão a ser fiscalizadas de acordo com as 

exigências da nova redação da NR-1, norma 

que estabelece diretrizes gerais de saúde e 

segurança no trabalho. 

   A versão atualizada da regra entra em vigor 

no dia 26/5, data a partir da qual terão início 

as inspeções. Entre as principais mudanças, 

está a incorporação expressa da avaliação 

dos riscos psicossociais à gestão de saúde e 

segurança no ambiente laboral. 

   Com isso, a NR-1 passou a prever, de forma 

explícita, a inclusão de fatores como estresse, 

assédio, burnout e violência no trabalho no 

GRO - Gerenciamento de Riscos Ocupacionais 

e no PGR - Programa de Gerenciamento de 

Riscos. 

   O que são GRO e PGR? 

   O GRO é o processo de gestão voltado à pro 

teção da saúde e segurança dos trabalhado 

res, enquanto o PGR é um instrumento obriga 

tório que deve refletir, de forma organizada, 

todos os riscos presentes no ambiente labo 

ral. 

   Inicialmente, a nova redação da norma deve 

ria produzir efeitos em abril de 2025. No en 

tanto, diante das dúvidas levantadas sobre 

sua aplicação prática, o ministério do Traba-

lho e Emprego decidiu adiar o início da fiscali 

zação. 

   À época, o ministro do Trabalho, Luiz Mari 

nho, esclareceu que o primeiro ano de vigên 

cia terá caráter educativo e orientativo, sem 

aplicação de penalidades, a fim de permitir 

que as empresas se adaptem gradualmente 

às novas exigências.el da saúde mental no sis 

tema de prevenção adotado pelas empresas. 

 

 
Nova redação da NR-1 prevê que empresas adotem medidas 

contra riscos psicossociais no trabalho. (Imagem: Freepik) 

 

   Inclusão expressa dos riscos psicossociais 

   Uma das mudanças mais relevantes é a in-

corporação explícita dos riscos psicossociais, 

como estresse, assédio, burnout e violência 

no trabalho, ao escopo da NR-1. 

   A norma passa a exigir que esses fatores 

sejam identificados, avaliados e tratados com 

medidas preventivas incorporadas ao PGR, 

deixando de ser um tema apenas periférico 

ou indireto na fiscalização trabalhista. 

   O foco das intervenções deve recair priori 

tariamente sobre a organização do trabalho, 

e não apenas sobre o indivíduo, exigindo aná 

lise de jornadas, metas, sobrecarga, conflitos 

interpessoais e condições ergonômicas. 

   Segundo o advogado Ricardo Calcini, sócio 

Fundador da Calcini Advogados e professor 

de Direito do Trabalho do Insper/SP, a incorpo 

ração da saúde mental ao GRO e ao PGR re-

presenta uma mudança estrutural na forma 

como as empresas lidam com riscos ocupa 

cionais. 

   "A saúde mental sai da subjetividade e pas 

sa a ter lugar na norma técnica, devendo ser 

incluída na pauta de implementação de medi 

das de prevenção, controle e eliminação, des 

de já, tanto quanto os demais fatores de ris 

cos", afirma. 

   Outras mudanças 

   Calcini também lembra que a inclusão dos 

riscos psicossociais é a mudança mais visível 

da nova NR-1, mas não a única. 

   "É relevante destacar uma importante alte-

ração incluída na NR-1 pela portaria SEPRT 

915/19: todos os empregadores devem rea-

lizar análise de acidentes e doenças do traba 

lho, e não somente aqueles obrigados a cons 

tituir SESMT- Serviços Especializados em Se 

gurança e Medicina do Trabalho, conforme a 

NR-4", explica. 

   Na prática, isso significa que qualquer ocor 

rência de acidente ou adoecimento ocupacio 

nal deve ser investigada pela empresa, com 

identificação das causas, avaliação das fa-

lhas preventivas e revisão das medidas de se 

gurança adotadas, reforçando o caráter contí 

de trabalho; 

   - requisitos mínimos para preparação e res 

posta a emergências, incluindo exercícios si-

mulados periódicos. 

   Fiscalização e litígios 

   Na avaliação do especialista, a tendência é 

de aumento da fiscalização e do contencioso 

trabalhista envolvendo saúde mental. 

   "Com a NR-1 prevendo esses riscos, audito 

res fiscais têm base normativa clara para au 

tuar empresas que não se adaptarem à atua 

lização", aponta. 

   No âmbito judicial, o cenário também se al 

tera: 

   "No Judiciário, a ausência de gestão de ris 

cos psicossociais facilitará a comprovação de 

culpa da empresa em casos de burnout, de-

pressão ou ansiedade ocupacional. Logo, a co 

brança por ambientes psicologicamente sau 

dáveis é urgente", conclui. 

   Sua empresa já está preparada para as no-

vas regras da NR-1? 

   Saiba o que realmente mudou e como apli-

car as exigências na prática com insights ope 

racionais e jurídicos! Inscreva-se agora e 

transforme desafios em oportunidades! 

 

MIGALHAS 
 

 
 

 

 

 

nuo e preventivo do gerenciamento de riscos. 

   Ele ressalta ainda que a nova NR-1 impõe 

uma mudança de cultura organizacional, exi-

gindo que as empresas atuem sobre a própria 

organização do trabalho para evitar o adoe-

cimento dos empregados. 

   A reformulação do item 1.5 da NR-1 tam 

bém introduz: 

   - novas definições técnicas, como avaliação 

de riscos, identificação de perigos e riscos 

ocupacionais evidentes; 

   - obrigatoriedade de planos de ação com 

prazos, responsáveis e critérios de monitora 

mento; 

   - maior envolvimento dos trabalhadores e 

da CIPA no processo de gestão de riscos; 

   - integração das medidas de prevenção en 

tre empresas que atuam no mesmo ambiente  

Principais mudanças na NR-1 

 
Como era Como ficou 

Escopo do 

gerenciamento de 

riscos 

Não detalhava expressamente os 

tipos de riscos no item de 

responsabilidades  

Passa a dizer expressamente que abrange agentes 

físicos, químicos, biológicos, riscos de acidentes e 

fatores ergonômicos incluindo riscos psicossociais 

Participação dos 

trabalhadores 

Exigia consulta sobre percepção de 

riscos e comunicação do 

inventário/plano  

Inclui dever de garantir participação no processo e 

oferecer noções básicas sobre gerenciamento de 

riscos ocupacionais 

Risco ocupacional 

evidente 

(tratamento) 

Não delineava regra para quando 

não era possível agir 

imediatamente no risco óbvio  

Se não der para adotar medida imediata, ela entra no 

plano de ação e o risco é registrado no inventário 

Detalhamento de 

critérios de 

avaliação 

 

Previa seleção de ferramentas e 

citava critérios gerais 

  

Exige documento com critérios de 

severidade/probabilidade, níveis de risco, critérios de 

classificação e tomada de decisão 

Revisão da 

avaliação de riscos 

A cada 2 anos ou por eventos 

(medidas, mudanças, ineficácia, 

acidentes, doença, mudança legal)  

Adiciona: revisão por solicitação justificada de 

trabalhadores ou da CIPA 

Acompanhamento 

das medidas 

Não previa inclusão de 

trabalhadores e CIPA no 

acompanhamento  

Prevê expressamente a inclusão de trabalhadores e 

CIPA no acompanhamento 

Disponibilização do 

programa de 

gerenciamento de 

riscos 

Disponível a 

trabalhadores/representantes e 

Inspeção do Trabalho 

Inclui sindicatos representantes das categorias 

profissionais 

Terceirização  
Tratava de contratante/contratada 

em "Disposições gerais" 

Cria bloco próprio, detalhando uso do programa de 

gerenciamento de riscos da contratante ou 

contratada, inclusive caso de MEI/sócios e 

coordenação conjunta quando há interação de riscos 

 

Vem aí a 
PreveNor 2026 

 
    A Prevenor 2026 (12ª Feira e Seminário 

Norte-Nordeste de Saúde, Segurança do Tra-

balho e Emergência) será realizada no Centro 

de Convenções de Pernambuco, um dos mais 

modernos e completos espaços de eventos 

do Nordeste. Localizado no Recife, o centro 

oferece excelente acesso, ampla rede de ser-

viços no entorno e uma infraestrutura de alto 

padrão, ideal para receber o maior encontro 

do setor na região. 

   A PreveNor 2026 será realizada de 22 a 24 

de setembro de 2026. 

 

Endereço: Av. Prof. Andrade Bezerra, s/n – 

Salgadinho, Olinda – PE, 53110-110 

   SAIBA MAIS: 

   https://feiraprevenor.com.br/ 

 

 
 

Ainda dá tempo e 
temos vagas! 

Curso de Instrutor/Auditor NR12, 

presencial, em Araçatuba/SP 

Nos dias 5, 6 e 7 de fevereiro 

Inscrições/Informações: 

Whats: 

(18) 99765-2705 

contato@norminha.net.br 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://eventos.migalhas.com.br/evento/677/nrimpactospraticos
https://eventos.migalhas.com.br/evento/677/nrimpactospraticos
https://www.migalhas.com.br/quentes/448486/nr-1-a-partir-de-maio-empresas-devem-monitorar-riscos-a-saude-mental
https://feiraprevenor.com.br/
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   Na linguagem cotidiana, o uso indiscri 

minado da expressão assédio acaba por diluir 

a densidade jurídica do conceito em quais-

quer de suas modalidades e, por consequên 

cia, compromete a sua adequada compreen 

são. 

   Situações recentes, amplamente debatidas 

no espaço público e midiático, a exemplo do 

episódio envolvendo participantes de progra 

mas de entretenimento e reality show, têm 

contribuído para a difusão de análises precipi 

tadas e, muitas vezes, juridicamente impreci 

sas sobre o tema. 

   Ao se tratar como assédio toda e qualquer 

conduta inadequada, de modo indistinto, nas 

relações sociais, corre-se o risco de apagar 

distinções essenciais entre figuras jurídicas 

diversas, como, por exemplo, o assédio se-

xual (no trabalho ou fora dele) e a importuna 

ção sexual. 

   A ausência dessa diferenciação favorece in 

terpretações simplificadoras, que ora minimi 

zam condutas graves, ora ampliam indevida 

mente o alcance do instituto, afastando-o de 

seus pressupostos normativos. 

   Do ponto de vista jurídico, essa imprecisão 

não constitui problema meramente concei-

tual, pois produz repercussões diretas na cor 

reta tipificação da conduta, na produção e va-

loração da prova, na adequação da resposta 

institucional e na responsabilização do agres 

sor. 

   Ademais, a caracterização inadequada po 

de conduzir tanto à subnotificação de violên 

cias graves quanto à banalização do instituto 

do assédio, esvaziando sua força normativa 

enquanto instrumento de proteção da dignida 

de da pessoa humana. 

   De igual modo, parte do debate público tem 

se orientado pela compreensão equivocada 

de que, inexistindo relação de trabalho ou vín 

culo hierárquico entre as partes, determina 

das condutas não poderiam ser juridicamente 

qualificadas como assédio. 

   Por essa razão, mostra-se imprescindível 

trabalhar com conceitos juridicamente delimi 

tados, capazes de identificar, com clareza, os 

elementos constitutivos de cada forma de as 

sédio, bem como os efeitos produzidos sobre 

a vítima e sobre o contexto relacional em que 

a conduta se insere. 

   Somente a partir dessa delimitação é possí 

vel qualificar corretamente os fatos, evitar ge 

neralizações indevidas e assegurar que a res 

ponsabilização ocorra de modo eficaz e pro 

porcional. 

   É com esse propósito que se fará a análise 

específica do assédio sexual no ambiente de 

trabalho, delimitando seus elementos caracte 

rizadores e sua compreensão enquanto ilícito 

de natureza civil-trabalhista. 

   Busca-se, desse modo, pontuar como tais 

condutas violam os direitos da personalidade, 

comprometem o meio ambiente laboral segu 

ro e saudável e ensejam o dever de repara 

ção, independentemente da configuração de 

ilícito penal, à luz da responsabilidade civil e 

da proteção à dignidade do trabalhador. 

   No ordenamento jurídico brasileiro, a repres 

são penal ao assédio sexual encontra-se tipifi 

cada no art. 216-A do CP, que exige, para sua 

configuração, a existência de relação de hie-

rarquia ou ascendência entre agressor e víti 

ma, com a finalidade de obtenção de vanta 

gem ou favorecimento sexual. Essa exigência 

normativa,  embora  cumpra  relevante função 

O meio ambiente de trabalho não é um reality show: Assédio 
sexual como fator de risco organizacional  

vil-trabalhista. 

   Ademais, a atuação empresarial orientada 

apenas pela tipificação penal é insuficiente 

diante do dever de garantir um meio ambiente 

de trabalho seguro, saudável e juridicamente 

protegido. 

   Nesse contexto, o assédio sexual deve ser 

compreendido também como um risco organi 

zacional, capaz de impactar diretamente a pro 

dutividade, o clima interno, a retenção de ta 

lentos e a imagem institucional. 

   Condutas toleradas ou negligenciadas no co 

tidiano corporativo tendem a gerar passivos 

trabalhistas, ações indenizatórias, sanções ad 

ministrativas e danos reputacionais de difícil 

reversão, especialmente em um cenário de 

maior transparência, governança e responsa 

bilização social das empresas. 

   A responsabilidade do empregador, por sua 

vez, não se limita à repressão posterior ao da-

no, mas abrange o dever preventivo de estru-

turar políticas claras, códigos de conduta efi 

cazes, treinamentos contínuos e canais de de 

núncia acessíveis e confiáveis, até porque, 

sob a perspectiva da governança corporativa, 

a prevenção do assédio sexual integra práti 

cas essenciais de compliance trabalhista e 

antidiscriminatório. 

   Desse modo, a ausência ou fragilidade des 

ses mecanismos pode caracterizar falha na 

gestão do meio ambiente do trabalho e ense 

jar a responsabilização da empresa, inclusive 

quando o assédio sexual ocorre entre traba-

lhadores do mesmo nível hierárquico. 

   O enfrentamento do assédio exige mudança 

cultural concreta, gestão responsável que as-

suma riscos e um compromisso jurídico ine-

gociável com a dignidade da pessoa humana 

(compreendida aqui como limite ético e nor 

mativo da organização do trabalho). O Direito 

do Trabalho, em diálogo necessário com a 

saúde do trabalhador e com os instrumentos 

internacionais de direitos humanos, ocupa pa 

pel central na desconstrução dessas práticas. 

Porque o trabalho não é espetáculo. O corpo 

não é prêmio. A dignidade dos trabalhadores 

(as) não se negocia. 

 

   Portanto, não é excessivo lembrar que em 

presas que incorporam a gestão de riscos psi 

cossociais e comportamentais em sua estraté 

gia institucional demonstram maior maturida 

de organizacional e reduzem significativamen 

te a exposição a litígios e crises internas. On 

de há assédio no meio ambiente de trabalho, 

não existem vencedores. 

 

Adriana L. S. Lamounier Rodrigues, 

Dione Almeida e Larissa Matos 

Coordenação: 

Dione Almeida é advogada, doutoranda e 

mestra em Direito do Trabalho pela PUC/SP. 

Especialista em Direito do Trabalho pela 

COGEAE-PUC-SP. Presidente da Comissão 

Nacional da Mulher Advogada. 

 

MIGALHAS 
 

 
 

   A Constituição da República de 1988 asse-

gura, como direitos fundamentais, a dignida 

de da pessoa humana, a inviolabilidade da 

honra, da intimidade e da vida privada, bem 

como o direito ao meio ambiente do trabalho 

equilibrado. O assédio sexual, em qualquer de 

suas formas, afronta diretamente esses valo-

res, configurando violação aos direitos da per 

sonalidade e comprometendo a higidez do 

ambiente laboral. 

   Nesse contexto, a tutela jurídica não pode 

se restringir à punição penal, devendo abran-

ger  mecanismos eficazes de prevenção, res- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ponsabilização e reparação no âmbito civil e 

trabalhista. 

   No plano da responsabilidade civil-trabalhis 

ta, o assédio sexual enseja o dever de indeni-

zar sempre que presentes a conduta ilícita, in 

dependentemente da tipificação penal do fato 

e nível de dano, que pode se manifestar tanto 

de forma concreta, por meio de prejuízos psi-

cológicos, afastamentos, adoecimento ou es-

tagnação profissional, quanto de maneira difu 

sa, pela degradação do clima organizacional 

e pelo comprometimento das relações de tra 

balho. 

   Ressalte-se, ainda, que o empregador de-

tém o dever jurídico de assegurar um ambien 

te de trabalho seguro e saudável, o que inclui 

a prevenção e o enfrentamento de todas as 

formas de assédio - dever que decorre do 

cumprimento do ordenamento jurídico-traba 

lhista, especialmente dos princípios da boa-

fé objetiva, da função social da empresa e da 

responsabilidade objetiva ou subjetiva pelos 

riscos inerentes à atividade econômica. 

   Assim, a omissão empresarial diante de con 

dutas de assédio sexual, ainda que praticadas 

entre colegas de mesmo nível hierárquico, po 

de configurar falha grave no dever de cuidado 

e ensejar sua responsabilização. 

   Portanto, a adoção de políticas internas 

claras, canais de denúncia efetivos, procedi-

mentos de apuração imparciais e ações edu-

cativas contínuas constitui medida indispensá 

vel para a mitigação dos riscos jurídicos e pa 

ra a promoção de uma cultura organizacional 

baseada no respeito, na equidade e na dig 

nidade. A ausência desses mecanismos, por 

outro lado, contribui para a perpetuação de 

práticas abusivas e para o aumento do pas 

sivo trabalhista e reputacional das organiza 

ções. 

   Diante desse panorama, mostra-se funda-

mental afastar interpretações equivocadas, 

restritivas e indevidas que condicionem o re-

conhecimento do assédio sexual à existência 

de hierarquia formal, pois tal compreensão ex 

põe as empresas a riscos jurídicos, financei 

ros e reputacionais, ao invisibilizar condutas 

ilícitas  que produzem  sim efeitos no plano ci 

no âmbito penal, não esgota a compreensão 

jurídica do fenômeno, tampouco pode ser 

transposta, de forma automática, para os de 

mais ramos do Direito. 

   Afinal, a interpretação restritiva própria da 

esfera penal não se compatibiliza com a lógi 

ca protetiva que orienta o Direito do Trabalho 

e a responsabilidade civil, cujos fundamentos 

repousam na proteção da dignidade humana, 

na prevenção de danos e na preservação do 

meio ambiente laboral saudável. 

   Sob a perspectiva civil-trabalhista, o assé-

dio sexual caracteriza-se pela prática de con 

dutas de cunho se- 

xual indesejadas  

pela vítima, mani- 

festadas, por exem 

plo, por meio de pa 

lavras, gestos, insi- 

nuações, presen- 

tes, com a exibição 

de material pornô- 

gráfico no local de 

trabalho, contatos  

físicos ou quais- 

quer outros compor 

tamentos que te- 

nham por efeito  

violar a dignidade,  

a intimidade e a liberdade sexual do trabalha 

dor. 

   Assim, para a sua configuração, não se exi 

ge a presença de subordinação hierárquica 

formal, bastando a demonstração da conduta 

abusiva - tal distinção é fundamental para evi 

tar interpretações restritivas e indevidas, asse 

gurando uma tutela jurídica ampla e efetiva 

frente às múltiplas formas de violência sexual 

que podem se manifestar no ambiente labo-

ral. 

   Portanto, não se pode ignorar que o assédio 

sexual pode produzir repercussões simultâ-

neas nas esferas civil, trabalhista e penal, 

sem que a incidência de uma exclua, condicio 

ne ou limite a atuação das demais – compre 

ensão indispensável para uma tutela jurídica 

efetiva, especialmente diante da complexida 

de das relações contemporâneas de trabalho 

e da pluralidade de contextos em que a vio-

lência sexual pode se manifestar. 

   Esse entendimento é, inclusive, importante 

para o reconhecimento do denominado assé-

dio sexual horizontal, isto é, aquele praticado 

entre trabalhadores que ocupam o mesmo ní 

vel hierárquico ou que não mantêm relação di 

reta de subordinação. Nessas hipóteses, em 

bora inexista poder formal de mando, subsis 

tem relações de influência, dependência fun-

cional, convivência cotidiana e expectativas 

profissionais que podem ser instrumentaliza 

das para constranger, intimidar ou silenciar a 

vítima. 

   O assédio sexual horizontal tende a ser invi 

sibilizado nas organizações justamente por 

não se enquadrar nos estereótipos tradicio 

nais de abuso de poder. Por vezes, tais con 

dutas são naturalizadas sob o rótulo de brin-

cadeiras, informalidade ou suposta liberdade, 

o que contribui para a banalização da violên 

cia e para a perpetuação de ambientes de tra 

balho hostis, perversos, discriminatórios e in-

seguros. 

   Todavia, a ausência de hierarquia não elimi 

na a violação de direitos e descumprimento 

de obrigações, nem mitiga seus impactos psi 

cológicos, emocionais e profissionais sobre a 

vítima. 

 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://www.migalhas.com.br/coluna/direito-por-elas/448449/assedio-sexual-como-fator-de-risco-organizacional
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Os pecados do PGR que não são 
uma divina comédia 

 

 

Episódio 42 do 100 por Cento No Alvo        

IA como Ferramenta de Suporte: Tecnologia 

que Potencializa Pessoas e Resultados 
 

Por Mário Sobral Jr 

     O PGR – Programa de Gerenciamento de 

Riscos representa um avanço na Segurança 

do Trabalho. Porém, o famoso programa não 

tem conseguido promover a mudança cultural 

que muitos esperavam. Em uma escrita um 

pouco teológica (me perdoem os teólogos), 

vou listar os pecados que ajudam a explicar 

porque isso acontece. 

   Pecados capitais 

   A INVEJA é um pecado bastante frequente 

e confesso que eu mesmo já pequei, principal 

mente no início da carreira. Ela aparece quan 

do se adotam modelos de documentos de ou 

tras empresas sem realizar os ajustes neces 

sários às condições específicas da própria or 

ganização. Muitos PGRs são cópias que des 

consideram o contexto real do trabalho, resul 

tando em um gerenciamento de riscos mais 

simbólico do que funcional. 

   Associada a esse pecado surge também a 

LUXÚRIA, pois é comum sermos seduzidos 

por soluções tecnológicas (como as atuais 

IAs), que certamente podem ajudar, mas que 

se não estiverem conectadas à realidade ope 

racional, acabam se transformando em mera 

pirotecnia. Multiplicam-se dashboards sofisti 

cados e ferramentas digitais vistosas enquan 

to persistem riscos básicos não controlados. 

   Infelizmente, também tem sido comum ob-

servar empresas que reproduzem PGRs padro 

nizados, os famosos CTRL-C, CTRL-V, de um 

ano para o outro, sem avaliar as reais mu-

danças no ambiente laboral. Parte desse pro 

blema pode estar associada à PREGUIÇA e à 

SOBERBA, quando o “profissional” presume 

já conhecer seus riscos e acredita que sua ex 

periência é suficiente, dispensando o esforço 

em um trabalho de análise mais aprofundado. 

   Existe também o problema oposto. Uma en-

xurrada de informações, indicadores, formulá 

rios e procedimentos que atravancam o pro-

cesso. Essa GULA na acumulação desordena 

da de dados, sem critério e sem análise, tem 

 

 

 

 

   PRODUÇÃO TÉCNICA E CONTRIBUIÇÃO EDU 

CACIONAL 

   A Profª Marta Roberta Pinheiro Garcia Teles 

é autora e coautora de livros técnicos na área 

de tecnologia, com publicações pela Editora 

Senac São Paulo, reconhecida nacionalmente 

pela qualidade de seus materiais educacio 

nais. 

   Suas obras utilizam linguagem clara e exem 

plos práticos, sendo voltadas a estudantes e 

profissionais de Tecnologia da Informação, 

mas com forte conexão com educação, produ  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

tividade e uso inteligente das ferramentas digi 

tais. 

   Entre os principais livros, destacam-se: 

   Fundamentos de desenvolvimento web 

back-end (2024/2025) – em coautoria 

   Fundamentos de desenvolvimento web 

front-end: construindo interfaces interativas 

(2025) 

   Word 2019 – 1ª Edição (2019) 

   Essas publicações reforçam a mensagem 

central do episódio: 

     tecnologia bem aplicada é ferramenta de 

apoio ao aprendizado, ao trabalho e à tomada 

de decisão. 

   MENSAGEM CENTRAL DO EPISÓDIO 

   A Inteligência Artificial não substitui o ser 

humano. 

   Ela amplia capacidades, apoia decisões e 

fortalece resultados. 

   O futuro é tecnológico — mas o 

protagonismo continua sendo das pessoas. 

     PARTICIPE DO PODCAST 100 POR CENTO 

NO ALVO.  

  Apresentado pelo PodCaster Eng° Douglas 

Hakini, o canal tem por objetivo de transmitir 

informações de conteúdo sobre Gestão de Se-

gurança e q do trabalho, Qualidade, Produti-

vidade, Meio Ambiente, Desenvolvimento Sus 

tentável e ESG. 

   Assista os Vídeos do Canal: 

https://youtube.com/@podcast100porcenton

oalvo?si=PdXef21SPgHaHp3Z  

   Redes Sociais do Canal:  

https://www.instagram.com/podcast100noal

vo/profilecard/?igsh=emgwaXF4ZnpxeW5z   

https://www.threads.net/@podcast100noalv

o    

https://www.tiktok.com/@pod.cast.100.por?

_t=8sZ4gW4h8pZ&_r=1  

 

  
 

 

 
   Inteligência Artificial como Ferramenta 

de Suporte para Pessoas, Educação e Resulta 

dos. 

   A Inteligência Artificial não veio para substi 

tuir pessoas. 

   Ela veio para apoiar decisões, organizar in-

formações, aumentar produtividade e melho-

rar resultados em todos os setores e segmen 

tos. 

   No Episódio 42 do Podcast 100 por Cento 

No Alvo, Douglas Hakini recebe a Profª Marta 

Roberta Pinheiro Garcia  

Teles (Martinha), com a  

participação do Prof.  

Samuel Alves da Silva,  

para uma conversa cla- 

ra, responsável e aces- 

sível sobre o uso da In- 

teligência Artificial como 

ferramenta de suporte, 

mantendo o ser humano 

no centro das decisões. 

   Este episódio amplia  

a visão sobre a IA, mos- 

trando que ela pode ser 

aplicada na educação,  

na produtividade, na  

gestão, na Segurança  

do Trabalho e em diver- 

sas outras áreas, sem- 

pre como apoio ao co- 

nhecimento, à preven- 

ção e à eficiência. 

 

   INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL COMO APOIO EM 

TODAS AS ÁREAS 

   A IA atua como um copiloto inteligente, aju 

dando pessoas e organizações a analisar da 

dos, identificar padrões, organizar processos 

e tomar decisões mais assertivas, sempre 

com validação humana, técnica e ética. 

   Na Segurança do Trabalho, a IA auxilia na 

análise de riscos, na organização de docu-

mentos como PGR e PCMSO, na criação de 

treinamentos mais interativos e no apoio à 

prevenção de acidentes, fortalecendo a prote 

ção à vida. 

   Na Produtividade, a Inteligência Artificial 

contribui para o planejamento, a otimização 

de processos, a redução de desperdícios e o 

apoio à gestão, permitindo mais foco em es 

tratégia, qualidade e resultados. 

   Na Educação, desde o Ensino Fundamental 

até o Ensino Médio, a IA pode apoiar profes-

sores e alunos no processo de aprendizagem, 

personalizando conteúdos, estimulando o pen 

samento crítico e preparando crianças e jo-

vens para um mundo cada vez mais tecno-

lógico — sem substituir o papel essencial do 

educador. 

 

   USO CONSCIENTE, ÉTICA E RESPONSABILI 

DADE 

   O episódio também aborda a importância 

do uso ético e responsável da Inteligência Arti 

ficial, respeitando limites, privacidade e a le-

gislação, como a LGPD. 

   Tecnologia sem governança vira risco. Com 

governança, vira solução. 

   Nesse contexto, destacamos a Robotcom 

IA, iniciativa voltada ao desenvolvimento e à 

aplicação de soluções baseadas em Inteligên 

cia Artificial com foco em apoio à tomada de 

decisão, inovação e uso consciente da tecno 

logia. 

 

 

 

como consequência direta a dificuldade na to 

mada de decisões. 

   Outro ponto que vem desde o finado PPRA 

é o tratamento do PGR como custo, e não co 

mo investimento. Essa postura até pode gerar 

uma economia aparente no curto prazo, mas 

produz custos elevados no médio e longo pra 

zo, seja por afastamentos, ações regressivas, 

aumento do FAP ou judicialização das rela-

ções de trabalho. Ou seja, é fácil visualizar o 

pecado da AVAREZA, quando há a recusa em 

investir recursos financeiros, humanos e tec 

nológicos na prevenção. 

   A IRA aparece quando o PGR é elaborado de 

forma autoritária e pouco participativa. Em 

ambientes onde prevalecem cobranças exces 

sivas, punições e intolerância ao questiona 

mento, os trabalhadores deixam de contribuir 

com informações para o reconhecimento dos 

perigos e para a avaliação dos riscos. 

   Obstáculos culturais 

   A metáfora dos sete pecados capitais deixa 

claro que os principais obstáculos para que o 

PGR realmente funcione não são apenas téc 

nicos ou normativos, mas também culturais, 

éticos e organizacionais. Ou seja, antes de in 

ventar mais planilhas, matrizes coloridas ou 

dashboards milagrosos, é preciso ajoelhar e 

reconhecer os pecados cometidos. 

   Além disso, converter o PGR de um docu-

mento que muitos enxergam como penitência 

em um instrumento que realmente faça ges-

tão a partir do trabalho real. Aí, sim, podere 

mos chamar isso de divino. 

 

O blog Segurito na Proteção trata de questões 

relacionadas à SST. É editado pelo professor Mário 

Sobral Jr, que é Mestre, engenheiro de Segurança do 

Trabalho, especialização em Higiene Ocupacional e 

Ergonomia e Editor do Jornal Segurito. 

mariosobral@jornalsegurito.com 

 

CLIQUE AQUI para assinar Revista Proteção 

Impressa e/ou Digital 
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https://assinaturas.protecao.com.br/?_gl=1%2Ai1nwox%2A_ga%2AMTM5NjE5NzAwNC4xNzY1OTcwNDMz%2A_ga_HY9QJXJHKW%2AczE3Njk0NTQ4NTUkbzMyJGcwJHQxNzY5NDU0ODU1JGo2MCRsMCRoMA..
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Análise de Risco de Tarefas (ART) monstrará os números frios das estatísticas, 

onde poderemos perceber claramente, duran 

te mais de cinco décadas e meia, trabalhado 

res sendo mortos pelo simples fato de traba-

lharem para manterem suas vidas e das suas 

famílias, quando a armadilha emocional pre-

valeceu sobre a razão. 

Perío 

do 

Trabalhado 

res CLT 

AT (CAT) Doen- 

ças 

Mortes 

70/79 12.428.828 1.535.843 3.227 3.604 

80/89 21.077.804 1.053.909 4.220 4.672 

90/99 23.648.341 414.886 19.706 3.925 

2000/ 

2009 

32.970.507 370.205 24.002 2.811 

20/19 47.010.784 395.605 14.662 2.542 

20/23 50.615.574 399.670 24.932 2.631 

AEPS-Anuário Estatístico da Previdência Social 

   Observem atentamente que, os inúmeros 

acidentes ocorridos desde 1970, são pertur 

badoramente similares a ocorrências prévias, 

o que significa que as lições dos eventos an 

teriores não foram assimiladas, parecendo 

que não basta divulgar noticiários sobre as li-

ções aprendidas, quando os gestores das or-

ganizações devem garantir que seus traba-

lhadores tenham realmente aprendido as li-

ções relevantes e, uma forma de fazer isso é 

contar e recontar as histórias d eventos ante 

riores para que as pessoas sejam sensibiliza 

das para os erros do passado e possam re-

conhecer os eventos precursores quando eles 

ocorrem, já que devemos aprender com as ex 

periências dos outros. 

   Lembrando que, contar histórias era um 

dos meios de instrução mais importantes nas 

sociedades pré-alfabetizadas.  

   Em uma era que as informações são trans-

mitidas em taxas cada vez maiores, dedicar 

tempo para contar as histórias ainda é um 

meio vital para garantir que as lições sejam 

aprendidas. 

   Há falhas surpreendentes em aprender com 

uma ocorrência de acidente muito semelhan 

te, quando abordamos a plataforma Deepwa 

ter Horizon, cujas causas se assemelharam 

ao ocorrido em uma plataforma de perfuração 

da Transocean quatro meses antes nas águas 

do Reino Unido, no momento da lição daquele 

evento ser de monitoramento vigilante. Ou se 

ja, embora tenha havido a necessidade do 

monitoramento vigilante em ambos os casos, 

não houve o cumprimento. Assim como ocorri 

do no Brasil em relação a barragem em Minas 

Gerais, quando o rompimento da barragem 

de Mariana em 5 de novembro 2015, com 19 

mortos e prejuízos intensos para o meio am 

biente e, em seguida o rompimento da barra 

gem da Vale em Brumadinho, em 25 de ja-

neiro de 2019, causou 270 mortes e despejou 

12 milhões de metros cúbicos de rejeito de 

mineração. 

   No período de agosto de 2001 a dezembro 

de 2007, foram analisados 210 acidentes de 

trabalho no Rio Grande do Sul pelos Auditores 

Fiscais do Trabalho, quando estes assumiram 

a tarefa de contar as histórias que se escon 

dem por trás das estatísticas, expondo para a 

sociedade a experiência vivida, dando teste 

munho do que já viram, ouviram e consolida 

ram nos relatórios de acidentes fatais, quan 

do observaram flagrantes descumprimentos 

das normas, que beiravam à negligência cri-

minosa, amortecimento da percepção dos ris 

cos, refletindo a banalidade como a vida no 

trabalho é tratada. 

   Ainda bem que, observa-se nos dados esta 

tísticos acima descrito que, em função dos tra 

balhadores expostos aos acidentes no meio 

laboral, a imensa maioria se sai bem em rela 

ção à sua integridade física e psíquica, po-

dendo usufruir da boa qualidade de vida. 

 

Jorge Gomes 

Comendador SST 2022 

 
 

 

 

cidos. Por sua vez, o comportamento baseado 

na habilidade, ele, o trabalhador, olha a 

situação e busca rotinas já armazenadas na 

mente e toma a ação. Nesse caso, são ações 

já bastante praticada anteriormente e as faz 

automaticamente. 

   É preciso uma maior atenção ao ser huma 

no, trabalhador profissional para lidar com ce 

nários mais críticos que possam perder o con 

trole, através de inúmeras metodologias de a 

nálise de tarefas que identificam os fatores hu 

manos que induzem ao erro humano. Entre es 

ses métodos, encontramos o HAZOP da tare 

fa, “What if” da tarefa, análise hierárquica de 

tarefa, análise da tarefa, erro humano prediti 

vo e análise de erro de ação. Sendo que qual 

quer uma dessas metodologias fará análise 

passo a passo da tarefa para prever as situa 

ções de risco e fornecer orientações para re-

dução da probabilidade de erro humano.  

   O conjunto de tarefas forma o serviço ou a 

atividade, portanto, é extremamente necessá 

rio, antes de efetuar um serviço de alto risco, 

fazer uma análise global dos perigos envolvi 

dos no serviço, incluindo a interação com o 

meio ambiente. Essa análise precisa ser reali 

zada por pessoas treinadas com experiências 

suficientes para identificar a maior parte do 

perigo. 

   Inúmeras metodologias podem ser empre-

gadas para efetuar a análise de perigos, den 

tre elas estão a Análise Preliminar de Perigos 

(APP) e What if (O que acontece se...), ambas 

metodologias eficientes, se bem conduzidas 

para identificar os perigos envolvidos no servi 

ço para iniciar as tomadas de decisões, mini 

mizando os riscos de um acidente. 

   A análise de tarefa também proporciona ou 

tros ganhos, tais como: fornece base para a 

necessidade do desempenho humano versus 

a sua capacidade; provê informações para o 

desenvolvimento do procedimento; ajuda a 

identificar a quantidade de pessoas para exe 

cutar a tarefa, necessidade de treinamento e 

comunicações. 

 
Jamais conseguiremos dominar aquilo que desconhecemos 

   Partindo do princípio de que os gestores or-

ganizacionais devem manter inventário de ris 

cos ocupacionais atualizados, contendo infor-

mações importantes sobre os riscos presen 

tes no ambiente de trabalho, as informações 

sobre os processos e ambientes de trabalho 

serão contemplados, assim como a descrição 

das atividades exercidas pelos trabalhadores, 

os materiais, máquinas, equipamentos e ferra 

mentas utilizados, as condições de ilumina 

ção, ruído, temperatura e umidade, entre ou 

tros fatores que possam gerar riscos à saúde 

e a segurança dos trabalhadores, quando atra 

vés dessas informações, é possível identificar 

os perigos e avaliar os riscos ocupacionais as 

sociados a cada atividade ou ambiente de tra 

balho, auxiliando na elaboração de medidas 

de prevenção para reduzir ou controlar esses 

riscos. 

   Informações sobre atividades que os traba 

lhadores desenvolvem em seu ambiente de 

trabalho são importantes serem detectadas, 

de forma que será possível entender exata-

mente o que é feito em cada atividade, os pro 

cessos envolvidos e os riscos ocupacionais re 

lacionados a ela. Assim, se os trabalhadores 

profissionais lidam com produtos químicos du 

rante suas atividades, a descrição das ativida 

des irá contemplar os riscos associados a es  

 
  A avaliação de riscos pelo próprio tra 
balhador profissional, habilitado e capaci 

tado, frequentemente conhecido como Autoa 

valiação de Segurança ou “Nova Visão” de se 

gurança do trabalho, é um processo proativo 

onde o trabalhador analisa os perigos de sua 

tarefa no momento em que ela é realizada. Vi 

sa a prevenção ativa e a redução de acidentes 

até fatais. A Autoavaliação é um “espelho” 

que revela pontos de melhoria fortalecendo a 

segurança pessoa e da equipe. 

   Também conhecido como Análise de Risco 

de Trabalho (ART), é um processo sistemático 

para identificar, avaliar e controlar perigos no 

ambiente laboral, visando prevenir acidentes 

e doenças ocupacionais, garantindo a saúde 

dos trabalhadores e a segurança dos operado 

res, sendo um pilar fundamental  para o Pro-

grama de Gerenciamento de Riscos (PGR), en 

volvendo etapas como a divisão das tarefas, 

identificação de perigos físicos, químicos, bio 

lógicos, ergonômicos, de acidentes, cuja ava 

liação da probabilidade e severidade e defini 

ção de medidas de controle serão qualitativa 

e quantitativa para possibilitar revisões perió 

dicas. 

   É necessário que entendamos o trabalhador 

profissional contratado para as execuções de 

tarefas já conhecidas em função da sua for 

mação profissional, como por exemplo um ele 

tricista, um motorista, um carpinteiro, que sa 

berão identificar, naturalmente, os perigos, os 

riscos e avaliar os riscos estabelecendo ações 

para eliminar, reduzir ou controlar esses ris 

cos. 

   É um processo par redução da possibilidade 

de acidentes, quando no conjunto das tarefas 

de uma organização, existem aquelas mais 

críticas que podem causar lesões e resultar 

em danos pessoais, ao meio ambiente ou à 

propriedade. Lembrando que a realização de 

uma tarefa adequada depende do desempe 

nho profissional do ser humano, estando rela 

cionados com fatores internos e externos. En 

tão, a importância em fazer a análise da tare 

fa com foco nos fatores humanos que podem 

induzir ao erro não intencional que se classifi 

ca em duas categorias: deslizes (slips) e enga 

nos (mistakes). Os deslizes são erros que sur 

gem de uma intenção correta, porém o exe 

cutante faz a ação errada. De outra forma, os 

enganos são erros que ocorrem no planeja 

mento de uma ação, ou seja, partem já de 

uma intenção errada. Por exemplo, no caso 

do deslize, o trabalhador decide para o equi 

pamento A, no entanto, ao tomar a ação ele 

para o equipamento B. Já no engano, o traba 

lhador decide parar o equipamento B, parte 

do planejado, porém seria o equipamento A 

que deveria ser parado. Vamos supor uma má 

quina injetora de plástico que funciona auto 

maticamente com o “canhão” aquecido” para 

dinamizar a produção que, se desligada inde 

vidamente por engano, a necessidade de refa 

zer o processo para funcionamento afetaria a 

injeção fria para desobstrução. 

   Os mecanismos de erro humano estão defi 

nidos em três níveis de comportamento SRK, 

cujos comportamentos são baseados em Habi 

lidade é o Skill, baseado em Regras, Rules e, 

baseado em Conhecimento, Knowledge. No 

mecanismo de comportamento baseado em 

conhecimento, o trabalhador profissional faz 

uma leitura do problema, os diagnósticos ne-

cessários e elabora um plano de procedimen 

tos para solução do problema; sendo utiliza 

dos os conhecimentos. No comportamento ba 

seado em regras, o trabalhador irá vê o pro 

blema e utiliza procedimentos já preestabele- 

sas substâncias e a necessidade de medidas 

de prevenção, como o uso de equipamentos 

de proteção individual ou equipamento de pro 

teção coletiva e a adoção de boas práticas de 

manipulação. Portanto, a descrição das ativi-

dades é fundamental para identificar as expo 

sições ocupacionais a agentes físicos, quími 

cos e biológicos. Compreender as tarefas rea-

lizadas pelos trabalhadores profissionais, per 

mite avaliar medidas adequadas de preven 

ção, visando proteger a saúde e segurança 

dos trabalhadores de reforma eficaz. 

   Assim como é necessário e indispensável o 

trabalhador profissional conhecer integral-

mente sua profissão, correspondendo sua for 

mação profissional, é também imprescindível 

que conheça e saiba da existência por parte 

da organização, procedimentos de respostas 

aos cenários de emergência e urgência, de a-

cordo com os riscos, as características e as 

circunstâncias das atividades. Estes procedi-

mentos devem ser de conhecidos pelos traba 

lhadores e testados periodicamente para ga-

rantir que estão atualizados e efetivos em ca 

sos de necessidades, lembrando que a prepa 

ração para emergências poderá salvar vidas 

e minimizar danos em situações críticas. Esta 

mos falando dos meios e recursos necessá 

rios para o atendimento de primeiros socor 

ros, encaminhamento de acidentados e aban-

dono.  

   A preparação da organização para lidar com 

situações de emergência (eminência de mor 

te), no ambiente de trabalho, os procedimen 

tos de repostas devem ser bem definidos, con 

siderando os riscos, características e circuns 

tâncias das atividades. Será necessário pre-

ver os meios e recursos para os primeiros a-

tendimentos, encaminhamentos de acidenta-

dos e abandono do local, caso seja necessá-

rio. Dessa forma, a organização poderá agir 

de forma rápida e eficiente para minimizar os 

danos causados pela necessidade da emer-

gência. 

   A proposta saudável e inteligente, disponí-

vel para a sociedade trabalhadora, sindicatos 

de classe, escola de formação profissional e 

organizações distantes de Serviço Especializa 

do em Engenharia de Segurança e Medicina 

do Trabalho (SESMT), é que a Avaliação de 

Riscos no Trabalho seja feita pelo próprio tra 

balhador profissional, como um pilar da segu 

rança moderna do século XXI, tornando-o pro 

tagonista da sua própria integridade física e 

psíquica como trabalhador. 

   É necessário, urgentemente, que seja incen 

tivada e estimulada a participação efetiva do 

trabalhador profissional no Gerenciamento de 

Riscos Ocupacionais (GRO) e no Programa de 

Gerenciamento de Riscos (PGR), visto que, to 

do e qualquer trabalhador profissional forma 

do, capacitado e habilitado consegue, volunta 

riamente, identificar naturalmente os perigos, 

avaliar riscos e sugerir medidas de controle, 

ampliando a segurança no seu ambiente de 

trabalho.  

   Acreditem, o direito de recusa, é direito do 

trabalhador, interromper ou nem iniciar uma 

atividade ao identificar risco grave e iminente 

à sua integridade física, ao meio ambiente ou 

ao patrimônio, sempre que forem identifica-

dos desvios de segurança, condições insegu-

ras ou suspeitas de falhas em instalações 

com potencial para causar acidentes e, o flu-

xo para o direito de recusa é: 1)-identificação 

de risco grave e iminente; 2)-comunicação i-

mediata ao gestor; 3)-Análise da Atividade 

com base na APR/PT; 4)-adequação de medi-

das preventivas ou corretivas;5-atualização 

dos registros aplicáveis; 6)-liberação ou ma-

nutenção da interrupção da atividade; 7)-mo 

nitoramento das ações da gestão. 

   Caso contrário, no universo do trabalho, de- 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
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 O verão e as altas temperaturas levam 

milhares de crianças a passarem mais tempo 

em piscinas, clubes e praias. Embora o cená 

rio seja de lazer e diversão, o período também 

marca o aumento significativo dos casos de 

otite, especialmente da otite externa, popular 

mente conhecida como otite de piscina ou oti 

te do nadador. O problema é comum na infân 

cia e exige atenção dos pais para evitar com 

plicações. 

   A maior incidência da doença nesta época 

do ano está relacionada ao contato frequente 

com a água, à umidade persistente no ouvido 

e ao calor, fatores que favorecem a prolifera 

ção de bactérias no canal auditivo. “A otite ex 

terna é uma infecção da pele do canal do ouvi 

do, geralmente provocada pela exposição pro 

longada à água do mar ou da piscina. Peque 

nos traumatismos causados pelo uso inade 

quado de cotonetes tam- 

bém aumentam o risco”, 

explica o otorrinolaringo- 

logista Maury de Oliveira 

Faria Jr, da clínica Otorri- 

no Rio Preto. 

   A condição é ainda 

mais comum em crian- 

ças que praticam nata- 

ção ou frequentam pisci- 

nas com regularidade. Es 

tudos apontam que bebês 

e crianças nadadoras a- 

presentam uma incidên- 

cia até duas vezes maior 

de otite, tanto externa  

quanto média. “Além da  

água, piscinas sem trata 

mento adequado podem 

concentrar microrganis- 

mos prejudiciais à saúde. Por isso, a qualida 

de da água deve ser observada com aten-

ção”, alerta o Rubens Huber, otorrinolaringolo 

gista da clínica Otorrino Rio Preto 

   Os sintomas da otite externa costumam sur 

gir de forma rápida e causam bastante des-

conforto. Dor no ouvido, vermelhidão, inchaço 

do canal auditivo e sensibilidade ao toque são 

os sinais mais comuns. Em alguns casos, a 

criança sente dor até ao vestir uma blusa ou 

encostar a orelha no travesseiro. Febre e saí 

da de secreção também podem ocorrer, indi 

cando um quadro mais avançado. “Quando 

há dor persistente, febre ou saída de pus, é 

fundamental procurar atendimento médico. A 

automedicação pode agravar o problema”, re 

força Faria Jr. 

   É importante diferenciar a otite externa da 

otite média, outro tipo frequente na infância. 

Enquanto a primeira afeta o canal auditivo e é 

mais comum no verão, a otite média ocorre 

atrás do tímpano e costuma estar associada 

a gripes, resfriados e infecções respiratórias, 

sendo mais recorrente nos meses frios. “Nas 

crianças, o canal que liga o nariz ao ouvido é 

mais curto e horizontal, o que facilita a propa 

gação de infecções respiratórias para o ouvi 

do médio, especialmente nos primeiros anos 

de vida, quando o sistema imunológico ainda 

está em desenvolvimento”, explica Rubens 

Huber. 

   A prevenção da otite de piscina passa por 

cuidados simples, mas fundamentais. Secar 

bem os ouvidos após banho, piscina ou mar é 

uma das principais recomendações. A orienta 

ção dos especialistas é inclinar a cabeça da 

criança para os lados, permitindo que a água 

saia  por  gravidade,  e  secar  apenas a parte 

Verão é temporada de otite: 
saiba como proteger seu filho 

 

 

 

 

cial. 

   Entre os exemplos destacados estão cláusu 

las que garantem treinamento em novas tec 

nologias, programas de atualização escolar, 

políticas estruturadas de capacitação e desen 

volvimento profissional, reembolso de despe-

sas com cursos, manutenção de bibliotecas 

técnicas nos locais de trabalho e licença re-

munerada para participação em atividades for 

mativas promovidas por sindicatos ou institui 

ções especializadas. 

   Para a coordenadora de Relações do Traba-

lho da Secretaria de Relações do Trabalho do 

MTE, Rafaele Rodrigues, ao divulgar essas 

experiências, o boletim Boas Práticas reforça 

a importância da negociação coletiva como 

um mecanismo capaz de reduzir desigualda 

des no acesso à qualificação, preparar os tra 

balhadores para as transformações do mundo 

do trabalho e contribuir para a construção de 

um mercado de trabalho mais justo, competiti 

vo e sustentável. 

   “A qualificação profissional negociada cole-

tivamente é uma ferramenta estratégica para 

preparar os trabalhadores para as transforma 

ções do mundo do trabalho. Ao incluir essas 

cláusulas em acordos e convenções coletivas, 

sindicatos e empregadores contribuem para 

ampliar oportunidades de desenvolvimento, 

fortalecer a empregabilidade e garantir que os 

avanços tecnológicos e organizacionais cami-

nhem junto com a valorização do trabalho e a 

promoção de condições mais justas no merca 

do de trabalho”, reforça Rafaele. 

   Confira aqui o boletim de Qualificação Pro 

fissional. 

 
 

Qualificação profissional ganha espaço 

na negociação coletiva 

externa com uma toalha. “O uso de cotonetes 

dentro do ouvido deve ser evitado. Eles po-

dem causar ferimentos no canal auditivo e até 

perfurar o tímpano, além de favorecer infec-

ções”, destaca Faria Jr. O uso de protetores 

auriculares pode ser indicado para crianças 

que nadam com frequência, assim como evi 

tar piscinas com água de procedência duvi 

dosa. 

   O tratamento da otite depende do tipo e da 

gravidade da infecção. Na maioria dos casos 

de otite externa, são indicados analgésicos pa 

ra controle da dor e antibióticos tópicos em 

forma de gotas. Em situações mais graves, po 

de ser necessário o uso de antibiótico por via 

oral. “Cada caso precisa ser avaliado indivi 

dualmente. Nunca se deve pingar substân 

cias caseiras no ouvido ou reutilizar medica 

mentos de episódios anteriores”, alerta Ru-

bens Huber. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Quando os episódios se tornam frequentes, 

mais de três em seis meses ou quatro em um 

ano, o quadro é considerado otite de repeti 

ção e exige acompanhamento especializado. 

Nesses casos, pode ser necessário investigar 

outras causas, como aumento da adenoide, 

alergias ou infecções respiratórias recorren 

tes. “Otites repetidas podem levar a complica 

ções importantes, como perda auditiva e per 

furação do tímpano, por isso o acompanha 

mento com o otorrinolaringologista é essen-

cial”, finaliza Faria Jr. 

   Sobre a Otorrino Rio Preto 

   A Otorrino Rio Preto oferece cuidado com 

pleto para a saúde auditiva, respiratória e vo 

cal, com foco em diagnósticos precisos e tra 

tamentos personalizados. Unindo tecnologia, 

experiência e acolhimento, a clínica reúne um 

corpo clínico altamente qualificado para aten 

der pacientes de todas as idades, com huma 

nização e atenção integral. O corpo clínico é 

formado pelos otorrinolaringologistas Adriano 

Reis (especialista em cirurgia de ouvido, reabi 

litação auditiva e implante cóclea - 

@dradrianoreis), Maury de Oliveira Faria Jr. 

(distúrbios de equilíbrio, zumbido e cirurgias 

de adenoide e amígdala - @dr.mauryfaria), 

Rubens Huber (cirurgias da laringe e voz, 

tratamento do ronco, apneia e sinusite - 

@drrubenshuber) e Rael Lucas Matimoto 

(rinoplastia, mentoplastia, lifting facial e 

outros procedimentos funcionais e estéticos - 

@dr.raelmatimoto). A clínica está localizada 

na Rua Cila, nº 3158 – Bairro Redentora, em 

São José do Rio Preto (SP). Informações: 

www.otorrinoriopreto.com.br. 

 

  
 

 
O Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE) divulgou, na sexta-feira (23), o Bole-

tim Boas Práticas em Negociações Coletivas, 

com foco na qualificação profissional, reunin-

do exemplos de cláusulas que ampliam o a-

cesso dos trabalhadores a oportunidades de 

formação e desenvolvimento. A publicação a-

presenta 20 boas práticas negociadas em a-

cordos e convenções coletivas registradas no 

Sistema Mediador do MTE em 2024, em dife 

rentes setores e regiões do país. 

   A qualificação profissional é um fator estra 

tégico tanto para o desenvolvimento do traba 

lhador quanto para o aumento da produtivida 

de e da eficiência das empresas. No entanto, 

a legislação trabalhista brasileira ainda pos-

sui poucas disposições que estimulem direta-

mente a promoção da qualificação, o que tor 

na a negociação coletiva um instrumento es-

sencial para assegurar garantias que favore-

çam o acesso a cursos, treinamentos e ativida 

des formativas. 

   Segundo o boletim, cerca de 12% das nego 

ciações coletivas registradas em 2024 incluí 

ram cláusulas relacionadas à qualificação pro 

fissional. A maioria prevê o compromisso do 

empregador em promover ou apoiar a capaci 

tação dos empregados. As cláusulas também 

tratam de temas como a inclusão do tempo 

de qualificação na jornada de trabalho, a libe 

ração remunerada para participação em cur-

sos, seminários e congressos, o custeio total 

ou parcial das despesas, além de medidas vol 

tadas à requalificação profissional diante de 

inovações tecnológicas, automação e uso de 

novas ferramentas, como a inteligência artifi-  

Calor, umidade e piscina aumentam os casos de 

infecção no ouvido entre crianças, alertam especialistas 

da clínica Otorrino Rio Preto 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://www.jgb.com.br/
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/boletim-boas-praticas/pdf/boletim-boas-praticas-dieese_17.pdf/
http://www.otorrinoriopreto.com.br/
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Qual intenção você carrega para sua atuação 

em Segurança do Trabalho este ano? 
 

Novas formas de medir a sua Gestão 
 
 
 
 

 
   A parceria entre o SESI-SP e a Funda 
centro tem como objetivo compartilhar co-

nhecimentos e experiências em Saúde e Segu 

rança do Trabalho, por meio do desenvolvi-

mento de pesquisas, projetos e ações volta-

das à redução de lesões e agravos à saúde 

relacionados ao trabalho.  

   Como parte dessa iniciativa, foi desenvolvi 

do o Guia Informativo sobre a ISO 45001, que 

apresenta, de forma simples e interativa, os 

fundamentos do Sistema de Gestão de Saúde 

e Segurança Ocupacional (SGSSO), seus prin 

cipais benefícios, sua estrutura e o papel da 

liderança e dos trabalhadores na promoção 

de ambientes de trabalho mais seguros e sau 

dáveis.  

   A ISO 45001 contribui para a identificação 

e o gerenciamento proativo de perigos e ris 

cos, a redução de acidentes, agravos à saúde 

e absenteísmo, além de estimular o atendi 

mento aos requisitos legais, o engajamento 

dos trabalhadores e a melhoria da eficiência 

operacional. A norma também é compatível 

com outros sistemas de gestão, como a ISO 

9001 e a ISO 14001, possibilitando uma ges-

tão integrada. 

   ISO 45001 no app SST Fácil  

   Este material está disponível no APP SST Fá 

 

Confira o guia informativo sobre 
segurança cibernética 

 

 

   A Segurança do Trabalho precisa de profis 

sionais tecnicamente preparados, mas tam-

bém de profissionais conscientes, inteiros e 

alinhados com o que acreditam. 

   Antes de qualquer meta 

   Antes de qualquer meta, escolha sua inten 

ção. Ela será o fio condutor das suas deci-

sões, da sua postura e do seu impacto ao lon 

go do ano. 

   Que a sua atuação em Segurança do Traba 

lho seja guiada não apenas pelo que precisa 

ser feito, mas pelo como e pelo porquê você 

faz. É assim que a prevenção se fortalece e o 

trabalho ganha sentido. 

   E você, qual intenção escolhe carregar para 

sua atuação em Segurança do Trabalho neste 

ano? 

https://protagonistasdaseguranca.com.br/ 

 

 
 

 
Por Adilson Monteiro* 

A Segurança deve ser medida e faz par-

te de qualquer sistema de gestão em uma Or-

ganização. Isto acontece com a Operação, 

Qualidade, Manutenção e até Recursos Huma 

nos, assim não pode ser diferente para a Se-

gurança. 

        O problema nasce quando temos uma 

visão linear da Segurança, baseada em indica 

dores reativos, como ta- 

xas de frequência, nú- 

mero de assinaturas em 

listas de treinamentos e 

diálogos de Segurança  

e assim a gestão fica  

refém do “retrivisor”  

sem possibilidade de  

olhar à frente pelo “pa- 

ra-brisa”. 

        A Segurança Tra 

dicional tem como dire- 

cionamento principal a  

redução de acidentes e  

logo, a medição pelos  

números que os relatam como a principal ava 

liação da qualidade de gestão. Porém, já sa-

bemos que a construção de um ambiente se-

guro e saudável é fruto de uma complexidade 

de ações e condições que estão interagindo 

dinâmica e constantemente. 

      Essa complexidade sociotécnica tem 

elementos humanos como conhecimento, mo 

tivação e cognição entrelaçados nos elemen 

tos organizacionais como princípios, recursos 

e tecnologia.  

   Portanto a Segurança deve dotar-se de: 

      Disponibilidade: capacidade de prontidão 

para resolver problemas, a tempo e qualida 

de, no atendimento de várias áreas da em-

presa além da Operação e Manutenção; 

      Eficiência: capacidade de contribuir efeti 

vamente para alcançar as metas do Negócio, 

como parceiro. 

      Logo, gerir a Segurança somente olhan 

do para a área como algo separado da Organi 

zação, mirando somente em sua burocracia e 

regramento técnico, causa miopia na gestão 

e distanciamento. Estes pontos devem restrin 

gir-se ao mínimo necessário e a contribuição 

da solução para problemas e entender a dinâ 

mica do Negócio, constituem elementos fun-

damentais para reconhecer a área da Segu-

rança como um valor para a empresa. 

       Reconhecer que a  

gestão da Segurança  

passa por indicadores  

fáticos e sutis é funda-  

mental na complexida-  

de, ou seja, ter a gestão 

confortável por valores  

matemáticos e tendên-  

cias, sendo estas últi-  

mas baseadas em opi-  

niões diversas, pessoas  

e líderes de áreas, for- 

mam um mosaico cultu  

ral que mostra a ten- 

dência do cuidado real 

aos trabalhadores(as) na sua saúde e preven-

ção de acidentes. 

  Livro HOP 

Desempenho Humano e 

Organizacional•Pessoas 

• Liderança • Processo. 

     Nelpa Editora  

https://lnkd.in/d3ChX-Sx  

     Amazon  

https://a.co/d/ffxmxke 

 

 

Assista live com Adilson Monteiro sobre: 

HOP –  

DESEMPENHO ORGANIZACIONAL HUMANO 

https://www.youtube.com/watch?v=wYwr0Y

MbV-A  

 

 
 

 

 
    Todo início de ano traz consigo uma 
sensação de recomeço. Novos planos, no-

vas metas e a expectativa de fazer diferente. 

Na Segurança do Trabalho, esse momento é 

ainda mais simbólico, porque cada decisão to 

mada ao longo do ano impacta diretamente 

pessoas, ambientes e vidas. 

   Mas antes de pensar em metas, indicado-

res ou projetos, existe uma pergunta simples 

e poderosa que precisa ser feita: qual inten 

ção você carrega para a sua atuação em Segu 

rança do Trabalho neste ano? 

   Intenção não é meta 

   Metas falam sobre resultados. Intenção fala 

sobre postura. 

   Você pode ter excelentes metas técnicas e 

ainda assim atuar no automático, no cansaço 

ou apenas no cumprimento de obrigações. A 

intenção, por outro lado, define como você ca 

minha em direção a essas metas. 

   É a intenção que orienta suas escolhas 

quando ninguém está olhando. É ela que apa-

rece na forma como você se comunica, orien-

ta, corrige e decide. Na prática, a intenção 

molda o comportamento muito mais do que 

qualquer planejamento formal. 

   O risco de começar o ano no piloto automáti 

co 

   Muitos profissionais iniciam o ano repetindo 

padrões do ano anterior, sem refletir sobre o 

que precisa mudar. Continuam correndo, acu 

mulando demandas e reagindo aos proble-

mas à medida que surgem. 

   Esse piloto automático é um risco silencio-

so. Ele reduz a atenção, aumenta o desgaste 

emocional e enfraquece a capacidade de per 

ceber riscos, tanto físicos quanto comporta 

mentais. Sem intenção clara, o ano passa rápi 

do, mas deixa pouco aprendizado. 

   Parar para refletir sobre a intenção é um ato 

de consciência e prevenção. 

   A intenção que sustenta o cuidado 

   Na Segurança do Trabalho, cuidar é a essên 

cia. Mas o cuidado pode assumir formas mui 

to diferentes, dependendo da intenção por 

trás das ações. 

   Você pode orientar para cumprir. 

   Ou pode orientar para proteger. 

   Pode cobrar para evitar problemas. 

   Ou pode dialogar para gerar consciência. 

   A diferença entre essas posturas está na in 

tenção. Quando ela é clara e alinhada ao cui-

dado com pessoas, o trabalho ganha mais 

sen tido e impacto. 

   Intenção também é autocuidado 

   Carregar uma intenção consciente para o 

ano não é apenas sobre os outros, é também 

sobre você. É reconhecer limites, respeitar o 

próprio ritmo e evitar o desgaste desnecessá 

rio. 

   Profissionais que não definem intenções a-

cabam absorvendo tudo, dizendo sim para tu-

do e se afastando de si mesmos. Com o tem-

po, isso cobra um preço alto na saúde emocio 

nal e na qualidade das decisões. 

   Definir uma intenção é estabelecer um nor-

te. É lembrar diariamente por que você faz o 

que faz e até onde pode ir sem se perder. 

   Um convite à consciência 

   Talvez sua intenção para este ano seja ser 

mais presente. 

   Ou mais paciente. 

   Ou mais firme. 

   Ou mais humano. 

   Não existe intenção certa ou errada. Existe 

intenção consciente. Aquela que você escolhe 

carregar e lembrar quando os dias ficarem di-

fíceis. 

 

 

 

cil, plataforma desenvolvida pela Fundacen 

tro para facilitar o acesso de trabalhadores e 

profissionais de SST a conteúdos técnicos e 

educativos. O aplicativo reúne informações in 

terativas em formato de perguntas e respos 

tas, vídeos e materiais de apoio sobre diver 

sos temas relacionados à saúde e segurança 

no trabalho.  

   Com interface intuitiva e linguagem acessí 

vel, o APP SST Fácil está disponível gratuita 

mente para dispositivos Android e iOS, e pode 

ser utilizado como ferramenta de consulta e 

capacitação contínua.  

   A inclusão do conteúdo sobre a ISO 45001 

no app reforça o compromisso da parceria em 

ampliar o conhecimento técnico e apoiar em-

presas na promoção de ambientes laborais ca 

da vez mais seguros e saudáveis. 

   Acesse o APP SST FÁCIL no link:  
   - SST Fácil aproxima a ISO 45001 do dia a 

dia do trabalho — FUNDACENTRO  
   - SST Fácil – Apps no Google Play  
   - SST Fácil na App Store 

 

   E para baixar o Guia Informativo, acesse: 

https://www.sesisp.org.br/para-

industria/baixar-conteudo/26772/Guia-

informativo:-ISO-45001 
 

 
 

 

 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://protagonistasdaseguranca.com.br/
https://lnkd.in/d3ChX-Sx
https://a.co/d/ffxmxke
https://www.youtube.com/watch?v=wYwr0YMbV-A
https://www.youtube.com/watch?v=wYwr0YMbV-A
https://www.gov.br/fundacentro/pt-br/comunicacao/noticias/noticias/2025/dezembro/sst-facil-aproxima-a-iso-45001-do-dia-a-dia-do-trabalho
https://www.gov.br/fundacentro/pt-br/comunicacao/noticias/noticias/2025/dezembro/sst-facil-aproxima-a-iso-45001-do-dia-a-dia-do-trabalho
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fplay.google.com%2Fstore%2Fapps%2Fdetails%3Fid%3Dbr.gov.fundacentro.sstfacil2%26hl%3Dpt_BR&data=05%7C02%7Caline.pagliarini%40sesisp.org.br%7C054f845aaf014a55460608ddbfb173dd%7C4148a6de0dd14d04a4c578e374e4f6d6%7C0%7C0%7C638877491063708597%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=sQinh4sPBZXu0R1T7XaUZX7KQi1%2FhVL6emX3m%2F1U2O4%3D&reserved=0
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fapps.apple.com%2Fbr%2Fapp%2Fsst-f%25C3%25A1cil%2Fid1121403169&data=05%7C02%7Caline.pagliarini%40sesisp.org.br%7C054f845aaf014a55460608ddbfb173dd%7C4148a6de0dd14d04a4c578e374e4f6d6%7C0%7C0%7C638877491063718452%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=DGX80BDZPX7XKqbzzNWnLmUvCmKW5F7ho6whWsx97dE%3D&reserved=0
https://www.sesisp.org.br/para-industria/baixar-conteudo/26772/Guia-informativo:-ISO-45001
https://www.sesisp.org.br/para-industria/baixar-conteudo/26772/Guia-informativo:-ISO-45001
https://www.sesisp.org.br/para-industria/baixar-conteudo/26772/Guia-informativo:-ISO-45001
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Santa Catarina sediará 

o 37º ENANGRAD 2026 

em Florianópolis 

 
O Conselho Regional de Administra-
ção de Santa Catarina (CRA-SC) confir 

mou sua participação no 37º Encontro Nacio 

nal dos Cursos de Graduação em Administra 

ção (ENANGRAD 2026), que será realizado no 

mês de outubro, em Florianópolis (Florianó 

polis). O evento reunirá dirigentes, docentes e 

coordenadores de cursos de Administração 

de todo o país, consolidando Santa Catarina 

como anfitriã do principal encontro nacional 

da área. 

   A confirmação ocorreu durante a solenida 

de de posse da nova Diretoria da Associação 

Nacional dos Cursos de Graduação em Admi 

nistração (ANGRAD), realizada em São Paulo. 

Na ocasião, o presidente do CRA-SC, Adm. 

João Luiz Merini Moser, destacou a expectati 

va para a realização do 37º ENANGRAD em 

Santa Catarina e a relevância do evento para 

o fortalecimento da formação acadêmica e da 

integração institucional no campo da Adminis 

tração. 

   Também participou da solenidade a conse 

lheira federal por Santa Catarina, a Adm. Isa 

bela Regina Fornari Müller, que assumiu ofi-

cialmente a assessoria da presidência da AN-

GRAD, ampliando a representatividade catari-

nense na entidade nacional. 

   A nova Diretoria da ANGRAD é presidida pe 

la Adm. Claudia de Salles Stadtlober, tendo co 

mo vice-presidente Adm. Andres Rodriguez 

Veloso. A participação do CRA-SC integra a 

agenda institucional de articulação com enti 

dades nacionais da área da Administração, 

com foco no desenvolvimento da profissão e 

no alinhamento entre ensino superior, siste-

ma profissional e mercado. 

   CRA-SC 

   O Conselho Regional de Administração de 

Santa Catarina (CRA-SC) é a autarquia federal 

que orienta, fiscaliza e disciplina o exercício 

da profissão de Administração e Tecnólogo 

em Administração no estado. Os conselheiros 

podem falar sobre os mais diversos temas re 

lacionados à gestão pública e privada, gover 

nança, mercado de trabalho, educação em Ad 

ministração, sustentabilidade, compliance e 

ética profissional. 

 

Diretoria do CRA-SC na posse da Diretoria 

da Associação Nacional dos Cursos de 

Graduação em Administração 

 
 

 

Liderança que inspira mudança 
de comportamento 

 

 

 

balhar com medo. Todo mundo quer se sentir 

valorizado, parte de algo maior. 

   Por outro lado, lideranças como a do seu 

João são raras, mas inesquecíveis. Ele sabia 

o nome de cada trabalhador, perguntava so-

bre a família, fazia questão de estar no meio 

da equipe nos momentos mais difíceis. E o 

que eu via era uma mudança natural. Não por 

que ele mandava, mas porque ele fazia. Quan 

do uma liderança dá o exemplo, ninguém pre 

cisa de ordens. O time segue porque confia. 

   A liderança que inspira mudança de compor 

tamento também sabe aescutar. Eu aprendi 

isso em uma experiência marcante. Estava nu 

ma fábrica onde os operadores resistiam a 

um novo procedimento de segurança. A lide 

rança chamava de “teimosia”, mas resolvi 

perguntar. E a resposta foi reveladora: o proce 

dimento não fazia sentido na prática e atrasa 

va o trabalho. Ajustamos juntos, e a resistên 

cia desapareceu. Às vezes, a mudança não 

acontece porque falta ouvir quem tá na linha 

de frente. 

   Outro ponto crucial é a consistência. O líder 

que muda de opinião toda hora ou faz uma 

coisa e cobra outra não inspira confiança. Já 

o líder que tem clareza nos valores e vive aqui 

lo que prega, esse sim deixa marca. As pes-

soas observam cada detalhe. Não adianta exi-

gir uso de EPI se você entra no canteiro sem 

capacete. O exemplo tem que vir de cima, 

sempre. 

   E, por fim, uma liderança inspiradora nunca 

esquece que está lidando com pessoas. São 

histórias, sonhos, medos, famílias. Quando o 

trabalhador sente que o líder se preocupa de 

verdade, ele se engaja. Ele entende que segu-

rança não é só uma obrigação, mas uma pro-

teção para ele e para quem ele ama. 

   No final das contas, liderança que inspira 

mudança de comportamento é aquela que 

consegue transformar a segurança em algo 

real, humano e palpável. Não é sobre gráficos 

ou relatórios, é sobre gente. E quando a gente 

entende isso, a mudança deixa de ser um de 

safio e vira consequência. 

 

 
 

 

 

MTE propõe decreto para 

regulamentar a profissão 

de trabalhador multimídia 

 
     O ministro do Trabalho e Emprego, 

Luiz Marinho, anunciou na quarta-feira (21) a 

elaboração de uma proposta de decreto para 

regulamentar a Lei nº 15.325, de 6 de janeiro 

de 2026, que instituiu a profissão de traba-

lhador multimídia. 

   Na ocasião, o ministro recebeu representan 

tes de duas federações nacionais de radialis 

tas e do Movimento Nacional dos Radialistas. 

A categoria esteve representada pela Federa 

ção Nacional dos Radialistas Profissionais e 

dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifu 

são, Televisão, Sistemas de TV por Assinatura 

e Serviços Especiais de Telecomunicações 

(FENARTE), pela Federação Interestadual dos 

Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão 

e Televisão (FITERT) e pelo Movimento Nacio 

nal dos Radialistas, que apresentaram ao mi-

nistro uma proposta de regulamentação da 

Lei nº 15.325. 

   A proposta de decreto será elaborada de for 

ma conjunta por representantes do Ministério 

do Trabalho e Emprego, da Secretaria de Pro 

teção ao Trabalhador, da Secretaria de Rela-

ções do Trabalho e da Subsecretaria de Esta 

tísticas e Estudos do Trabalho, sob a coorde 

nação da Secretaria-Executiva do MTE. O pra 

zo para a conclusão dos trabalhos é de 30 

dias. 

   O secretário de Proteção ao Trabalhador, 

Carlos Augusto, afirmou que a posição do Mi 

nistério do Trabalho e Emprego é no sentido 

de regulamentar a Lei nº 15.325 para evitar 

insegurança jurídica e a abertura excessiva 

de brechas para a flexibilização das relações 

de trabalho, especialmente por meio de aditi 

vos contratuais. Segundo ele, a ausência de 

regulamentação pode gerar sobreposição e 

conflito com legislações já existentes que tra 

tam das profissões de jornalista e publicitário, 

além de fragilizar direitos atualmente assegu 

rados por negociação coletiva. 

 

Iniciativa foi anunciada pelo ministro Luiz Marinho 

após reunião com federações de radialistas, no 

contexto do debate sobre a regulamentação da Lei nº 

15.325, de 2026. 

    Os radialistas defendem a regulamentação 

da lei com base no princípio do “sem prejuízo 

das atribuições de outras categorias profissio 

nais”, previsto no artigo 3º da Lei nº 15.325. 

 
 

 
Era mais uma manhã de visitas no can 
teiro de obras. O sol ainda nem tinha dado  

 

as caras por completo, mas lá estava o seu  

João, mestre de obras, reunindo a equipe. Ele 

não tinha uma postura de chefe, mas de líder 

de verdade. Começava o dia com uma conver 

sa que parecia simples, mas que tinha um im 

pacto enorme. Ele dizia: “Gente, a gente volta 

pra casa do jeito que saiu. Todo mundo tem 

alguém esperando. Então, vamos fazer do jei 

to certo, por nós e por eles.” E era incrível co-

mo aquela fala, com a voz rouca e a simplici-

dade do seu João, fazia os trabalhadores para 

rem e pensarem. 

   Esse é o poder da liderança que inspira mu-

dança de comportamento. Não é só sobre fa 

lar bonito ou ter um cargo alto. É sobre ser  

exemplo, sobre criar conexões genuínas e 

mostrar que a segurança não é só uma exi 

gência, mas um valor. É sobre transformar a 

forma como as pessoas enxergam o trabalho 

e, principalmente, a vida. 

   Muitas vezes, a gente confunde liderança 

com autoridade. Pensa que quem tem o cra-

chá mais pesado dita as regras e os outros se 

guem. Só que na prática, isso não funciona. 

Comportamento não muda no grito. Ele muda 

quando as pessoas acreditam no propósito 

por trás da mudança. E isso só acontece quan 

do a liderança é verdadeira, humana e consis 

tente. 

   Eu já vi lideranças que, ao invés de inspirar, 

intimidavam. “Se não fizer do jeito certo, tá fo 

ra!” – é o tipo de frase que causa medo, mas 

não transforma. Quando o foco é a ameaça, o 

comportamento pode até mudar na hora, mas 

não  se sustenta. No fundo, ninguém quer tra  

 

 

“Universidade  
A Voz do SESMT” 

Sábados das 8 às 9 horas 

Com Alfredo Luiz e Humberto 

NO RÁDIO – NO INSTAGRAM 

 

“Café com Segurança” 
Sextas-feiras às 7h30 

Com Iva Barbosa (IvaBella) 

NO INSTAGRAM 

 

“Justiça no SESMT” 
Sábados das 9 às 11 horas 

Com Sylvio Silomar 

NO YOUTUBE 
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Estudo revela fatores associados ao 
risco de suicídio em profissionais de 

enfermagem no sul do Brasil 
Artigo publicado na RBSO destaca a realidade dos hospitais universitários federais e 

aprofunda o debate sobre sofrimento psíquico 

 

 

 

 

necessidade de ações institucionais voltadas 

à valorização profissional, à prevenção em 

saúde mental e ao acompanhamento psicos 

social contínuo nos ambientes de trabalho.  

   Os profissionais de enfermagem, que com 

põem a maior parte da força de trabalho em 

saúde, atuam sob condições de alta sobrecar 

ga, estresse e exposição a riscos. Destaca-se 

o adoecimento mental nesse grupo, com ocor 

rência de ansiedade, depressão, esgotamen 

to profissional e risco de suicídio, fenômeno 

crescente e considerado um grave problema 

de saúde pública.  

   Evidências nacionais e internacionais indi 

cam maior prevalência de tentativas e idea 

ção suicida entre profissionais de enferma 

gem em comparação a outros trabalhadores 

e à população geral. O texto ressalta que am 

bientes de trabalho psicologicamente desfavo 

ráveis e a intensificação das exigências duran 

te a pandemia de Covid-19 agravaram esses 

riscos, associando o suicídio a motivos como 

estresse elevado, depressão, histórico prévio 

e impactos pessoais da pandemia.  

   Diante desse contexto, o estudo enfatiza a 

importância de investigar a saúde mental da 

enfermagem e propõe identificar a prevalên 

cia e as causas associadas ao risco de suicí 

dio. 

 

   Autoria: 

   As especialistas Vanda Maria da Rosa Jar-

dim e Laíne Bertinetti Aldrighi contribuíram 

na concepção do estudo, no levantamento, 

análise e interpretação dos dados. Também 

na elaboração e revisão crítica do manuscri 

to.   
   O artigo de pesquisa está disponível na Re 

vista Brasileira de Saúde Ocupacional – RB 

SO, na plataforma SciELO, com acesso gratui 

to ao PDF, nos idiomas português e inglês. 

   Saiba mais: 

   Confira os demais artigos do volume e a-

companhe as publicações da RBSO nos sites 

da Fundacentro e do SciELO. O conteúdo tam 

bém pode ser acessado pelo X e pelo aplicati 

vo da revista, disponível para os siste-

mas iOS e Android.     
Texto: Débora Maria Santos 

 
 

de satisfação com o programa, capaz de in-

centivar mudanças de comportamento e am-

pliar o conhecimento sobre saúde. Os pesqui-

sadores submeteram os relatos à análise de 

conteúdo proposta por Laurence Bardin e 

Maria Cecília Minayo. 

   Apesar da avaliação positiva, sugeriram que 

futuras iniciativas tenham maior duração, in-

cluam acompanhamento presencial e ofere-

çam suporte de profissionais especializados, 

como nutricionistas e educadores físicos. 

   O estudo destaca a escassez de produção 

acadêmica sobre a avaliação dessas interven 

ções e a carência de políticas públicas volta-

das especificamente à saúde dos trabalhado 

res do SUS. Reforça ainda a importância de 

ações institucionais que promovam o autocui 

dado e melhorem a qualidade de vida desses 

profissionais. 

 

   A pesquisa foi baseada no trabalho de con 

clusão de curso de Marília Coelho, uma das 

autoras do artigo juntamente com Grace An-

gélica de Oliveira Gomes, Letícia Fernanda 

Belo, Andresa Pereira da Paixão, Lorena Jorge 

Lorenzi, Leandro Augusto Bisetto, Fábio Lean 

dro da Silva, Maria Júlia da Cruz Souza, Naya 

ra Formenton da Silva e Vivian Aline Mininel. 

Texto: Karina Penariol Sanches    

 
 

 

 
   A Revista Brasileira de Saúde Ocupa 
cional – RBSO publica uma pesquisa que 

lança um alerta sobre a saúde mental dos pro 

fissionais de enfermagem no Brasil. Intitula-

da “Risco de suicídio em profissionais de en 

fermagem: um estudo transversal em hospi 

tais universitários no extremo sul do Bra 

sil”, o artigo evidencia a urgência do debate 

sobre o sofrimento psíquico e condições de 

trabalho na área da saúde. 

   Realizada em dois hospitais universitários 

federais, a investigação examina a prevalên 

cia do risco de suicídio e os fatores associa 

dos à categoria, em um momento marcado pe 

la pandemia de Covid-19 e intensificação das 

exigências físicas e emocionais no trabalho 

em saúde.   

   Risco de suicídio entre profissionais de en-

fermagem   

   Participaram do estudo 581 profissionais de 

enfermagem, majoritariamente mulheres, 

que responderam a um questionário on-line 

com informações sociodemográficas, de saú 

de e de comportamento, além do instrumento 

MINI (International Neuropsychiatric Inter-

view) para avaliação do risco de suicídio. A 

prevalência encontrada foi de 8,8%, percen 

tual inferior ao observado em estudos pré-

pandêmicos com o mesmo método, diferença 

atribuída a características locais da amostra 

e possível viés de seleção.   

   A pesquisa identificou maior prevalência de 

risco de suicídio entre mulheres, profissionais 

com idade entre 41 e 68 anos e pessoas 

LGBTQIAPN+. O risco também foi mais eleva 

do entre participantes de pele branca, sem 

companheiro, com escolaridade média ou téc 

nica e sem filhos. Além disso, o levantamento 

aponta índices mais altos entre aqueles com 

renda familiar entre 3 mil e 5 mil reais e que 

vivem em imóvel alugado ou cedido.   

   A análise ajustada mostrou que o risco de 

suicídio esteve associado ao uso de tabaco, à 

depressão  autorreferida,  apontada  como  o 

fator de maior impacto; à vivência de abuso 

ou agressão na infância; e ao desejo de trocar 

de profissão, elemento relacionado ao estres 

se crônico e às limitações do processo de tra 

balho na enfermagem. A renda familiar mais 

elevada apareceu como fator de proteção, 

reduzindo significativamente esse risco. 

   Condições de trabalho, pandemia e adoeci-

mento mental   

   O estudo reforça evidências nacionais e in-

ternacionais de que enfermeiros estão mais 

vulneráveis ao adoecimento psíquico do que 

a  população  geral.  Os achados destacam a 

 

 

 

Programa traz benefícios à saúde de 

trabalhadoras da atenção básica 

 
  Educação em saúde é uma estratégia viá 

vel e eficaz para auxiliar trabalhadores do Sis 

tema Único de Saúde (SUS) a implementarem 

mudanças positivas na qualidade de vida. Ofe 

recer insumos para que os profissionais rom 

pam com as dificuldades da rotina laboral e 

incorporem bons hábitos e autocuidado mos 

trou-se fundamental, como demonstra o arti 

go Intervenção de mudança de comportamen 

to relacionada ao estilo de vida de trabalhado 

res da atenção básica à saúde: um estudo 

qualitativo. 

   Publicada pela Revista Brasileira de Saúde 

Ocupacional (RBSO), a pesquisa revelou outro 

impacto positivo: melhoria na qualidade da as 

sistência aos usuários do sistema de saúde. 

Isso porque muitas participantes se sentiram 

motivadas a multiplicar as informações adqui 

ridas junto aos usuários. 

   A intervenção, conduzida por pesquisado 

res da Universidade Federal de São Carlos 

(UFSCar) e da Universidade de São Paulo 

(USP), contou com quatro encontros indivi 

duais de aproximadamente 40 minutos. Parti 

ciparam 20 trabalhadoras da atenção básica 

à saúde (ABS), entre agentes comunitárias, 

enfermeiras, médicas e outras. Elas recebe-

ram orientações sobre alimentação saudável 

e prática de atividade física, materiais infor-

mativos e mensagens motivacionais diárias. 

   Além de dicas e benefícios, os encontros a-

bordavam barreiras no processo de mudança 

de hábito, recaídas e pensamentos sabotado 

res que surgiam. Ao final da intervenção, as 

participantes responderam uma entrevista 

semiestruturada  em que revelaram alto nível 
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